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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO – CHESF 

COMPANHIA ABERTA 
EMPRESA DO SISTEMA ELETROBRAS 

CNPJ – 33.541.368/0001-16 
 

170.ª  ASSEMBLEIA  GERAL  EXTRAORDINÁRIA 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – 
CHESF, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, em sua Sede Social, na Rua 
Delmiro Gouveia, n.º 333, no Bairro de San Martin, na Cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, às 9:00  horas do dia 21 de agosto de 2015, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia

 

: 1. Referendar o requerimento feito à Aneel para prorrogação do 
prazo da concessão da Usina Hidrelétrica de Sobradinho, por mais 30 (trinta) anos, contados 
a partir de fevereiro de 2022, nas condições estabelecidas na Medida Provisória n.º 677, de 
22 de junho de 2015; 2. Autorizar a celebração dos Aditivos aos Contratos de Compra e 
Venda de Energia Elétrica, nos termos da Medida Provisória n.º 677, de 22 de junho 2015. 

O acionista ou seu representante legal, objetivando assegurar a admissão na Assembleia (art. 
5º, caput, da Instrução CVM nº 481, de 17.12.2009), deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 

• Documento oficial de identidade com foto; 
• Fotocópia autenticada do Estatuto Social atualizado, no caso de pessoa jurídica; 
• Original ou fotocópia autenticada de procuração outorgada pelo acionista. 

 
Encontram-se à disposição dos acionistas na Divisão de Relação com Investidores – DFRI, 
na Rua Delmiro Gouveia, 333, Sala B-132, San Martin, Recife-PE, e nas páginas da 
Companhia (http://www.chesf.gov.br), no canal de relações com investidores, e da Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM (http://www.cvm.gov.br) toda documentação pertinente às 
matérias que serão deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do Art. 135, 
§ 3º da Lei nº 6.404/76 e da Instrução CVM nº 481, editada em 17.12.2009. 

 
 
 

Recife, 07 de agosto de 2015. 
 
 
 

Armando Casado de Araújo 
Presidente do Conselho de Administração 
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PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO PARA A 170.ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
ESCLARECIMENTOS SOBRE AS MATÉRIAS A SEREM DELIBERADAS NA ORDEM DO DIA 

 

Em atendimento às Instruções CVM n.º 480/2009 e 481/2009, e nos termos do Ofício 
Circular CVM 02/2015, são apresentados, a seguir, os esclarecimentos da Administração 
acerca das matérias a serem deliberadas na 170.ª Assembleia Geral Extraordinária de 
Acionistas, a ser realizada no dia 21 de agosto de 2015, às 09 horas. 

As deliberações serão tomadas na Assembleia Geral Extraordinária, ora convocada, por maioria 
de votos, sendo o voto de cada acionista, detentor de ação ordinária, proporcional à sua 
participação acionária no capital social da Companhia. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que as deliberações têm em sua origem a Medida 
Provisória n.º 677, de 22 de junho de 2015, que determinou a prorrogação, até o dia 8 de 
fevereiro de 2037, dos Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica – CCVEs 
(doravante denominados “CCVEs”), firmados entre a Chesf e as empresas Braskem UNIB, 
Braskem UCS/MVC/PVC, Brasil Kirin, Dow Brasil, Ferbasa, Gerdau BA, Mineração Caraíba, 
Paranapanema, Vale Manganês, Gerdau PE, Braskem UCS e Libra Ligas do Brasil S/A, 
(doravante denominados “Consumidores”). 

A prorrogação dos referidos contratos está submetida às condições a que alude o art. 22 da 
Lei n.º 11.943/2009, na redação dada pela Medida Provisória n.º 677/2015. Dentre essas 
condições figura a prorrogação, por até 30 (trinta) anos, contados de 9 de fevereiro de 
2022, da concessão da Usina Hidrelétrica de Sobradinho (BA) (outorgada à Chesf pelo prazo 
de  cinquenta anos, por meio do Decreto n.º 70.138, de 10 de fevereiro de 1972), com a 
finalidade de garantir parte da energia necessária ao atendimento dos referidos contratos. 

O requerimento de prorrogação da concessão da UHE Sobradinho já foi feito pela Chesf 
através da Carta CE-PR n.º 168/2015, de 10 de julho de 2015. 

É importante destacar que, nos termos da Medida Provisória n.º 677/2015, a renovação da 
concessão da Usina Hidrelétrica de Sobradinho, por mais 30 (trinta) anos, contados a partir 
de fevereiro de 2022, está condicionada à prorrogação dos Contratos de Compra e Venda 
de Energia Elétrica – CCVEs com os Consumidores, nos termos daquela Medida Provisória. 
Desta forma, o item 1 e 2 da ordem do dia da 170.ª Assembleia Geral Extraordinária de 
Acionistas estão necessariamente relacionados e condicionados entre si no que tange à 
suas aprovações. 

Feitas essas considerações preliminares, seguem os esclarecimentos acerca da Ordem do 
Dia da 170.ª Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas: 

1. REFERENDAR o requerimento feito à Aneel para prorrogação do prazo da concessão da 
Usina Hidrelétrica de Sobradinho, por mais 30 (trinta) anos, contados a partir de fevereiro 
de 2022, nas condições estabelecidas pela Medida Provisória n.º 677/2015 

A potência total da Usina Hidrelétrica de Sobradinho é de 1.050 MW, sendo a garantia física 
de 531 MW/médio. O prazo da concessão atualmente vigente termina em 09 de fevereiro 
de 2022, se não prorrogada.  
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A MP 677 trouxe a obrigação, para o Poder Concedente, de prorrogação da concessão da 
Usina Hidrelétrica de Sobradinho pelo prazo de até 30 (trinta) anos, contados de fevereiro 
de 2022, afastado o prazo de antecipação previsto no art. 12 da Lei nº 12.783/2013, e 
considerando forma diversa de remuneração, conforme detalhado nos esclarecimentos do 
segundo item da pauta, desde que requerida a prorrogação da Concessão da Usina 
Hidrelétrica de Sobradinho pela Chesf, e celebrado aditivo de prorrogação aos Contratos de 
Compra e Venda de Energia Elétrica – CCVEs com os Consumidores 

O requerimento de prorrogação da concessão da UHE Sobradinho já foi feito pela Chesf 
através da Carta CE-PR n.º 168/2015, de 10 de julho de 2015. 

O detalhamento técnico relacionado à prorrogação da concessão da Usina Hidrelétrica de 
Sobradinho encontra-se nos documentos anexos que instruem a presente Proposta de 
Administração. 

2. AUTORIZAR a celebração dos Aditivos aos Contratos de Compra e Venda de Energia 
Elétrica, nos termos da Medida Provisória n.º 677/2015 

A Chesf atende a um total de 12 (doze) grandes consumidores industriais, sendo todos 
localizados na Região Nordeste do Brasil. Destas 12 empresas, 9 estão localizadas na Bahia 
(Braskem UNIB, Braskem UCS/MVC/PVC, Brasil Kirin, Dow Brasil, Ferbasa, Gerdau BA, 
Mineração Caraíba, Paranapanema, Vale Manganês), 1 em Pernambuco (Gerdau PE), 1 em 
Alagoas (Braskem UCS) e 1 no Ceará (Libra).  

A Chesf foi autorizada a fornecer energia a esses grandes consumidores, localizados em sua 
área de atuação, conforme disposto nos Decretos federais de n.os

Esses dois diplomas serviram de fundamento para que a Chesf firmasse com essas 
empresas diversos contratos de compra e venda de energia elétrica, e tais contratos foram 
sucessivamente aditados por conta de permissivos contidos nas leis federais n.

 37.584, de 11 de julho de 
1955, e 90.790, de 09 de janeiro de 1985. O início do fornecimento a esses consumidores 
pela Chesf se deu em 1970 com a instalação da Vale Manganês no Nordeste. Todos são 
atendidos em tensão de 230 kV. 

os

Em 23 de junho de 2015, foi publicada a Medida Provisória n.º 677, assinada pela 
Presidente da República no dia anterior, e que possibilitou novo aditamento aos referidos 
contratos, dessa vez até 08 de fevereiro de 2037. 

 
10.604/2002, 10.848/2004 e 11.943/2009, esta última regulamentada pelo Decreto nº 
7.129/2010. A Lei n.º 11.943/2009 prorrogou a vigência de tais contratos para 30 de junho 
de 2015. 

Sendo um dos elementos do contrato de compra e venda o consenso, obviamente que a 
sua prorrogação/renovação depende da manifestação da vontade da Chesf, mediante 
avaliação das condições de vantajosidade da operação. 

A manifestação da vontade da Chesf, para prorrogação dos CCVEs, por força de seu 
Estatuto, competiria, em princípio, ao Conselho de Administração da Chesf, conforme o 
disposto no art. 21, I: 

“Art. 21. Compete ao Conselho de Administração a fixação da 
orientação geral dos negócios da Chesf, o controle superior dos programas 
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aprovados, bem como a verificação dos resultados obtidos. No exercício de 
suas atribuições, cabe também ao Conselho de Administração: 

I - estabelecer em R$ 20 milhões ou 0,5% do capital social, o que for 
maior, como valor limite a partir do qual as matérias lhe serão submetidas 
para deliberação; (...)” 

No entanto, como não se trata de simples renovação/prorrogação dos CCVEs, estando 
vinculada à prorrogação de uma concessão de direito público de geração de energia 
elétrica, qual seja, prorrogação da Concessão da Usina Hidrelétrica de Sobradinho por mais 
30 (trinta) anos, consoante exposto no primeiro item da pauta, e dada a relevância e a 
excepcionalidade do tema, que pode trazer como consequência o estabelecimento de um 
vínculo contratual de longo prazo com os Consumidores (aproximadamente 22 anos), o 
Conselho de Administração resolveu encaminhar o assunto à deliberação da Assembleia 
Geral Extraordinária de Acionistas. É o que dispõe o art. 9.º do Estatuto Social da Chesf, em 
consonância com o art. 123 da Lei n.º 6.404/1976: 

“Art. 9.º A Assembleia Geral será convocada em especial para 
deliberar sobre: 

(...) 
V – outros assuntos que forem propostos pelo Conselho de 

Administração ou pelo Conselho Fiscal.” 
 
Em outras palavras, como a prorrogação dos CCVEs está diretamente ligada à prorrogação 
da concessão da UHE Sobradinho, de acordo com os termos da Medida Provisória nº 677, 
de igual modo deve ser sujeita à deliberação dos acionistas da Chesf.  

A remuneração da Usina Hidrelétrica de Sobradinho, com a finalidade de atender à 
prorrogação dos contratos, se dará da seguinte maneira: 

a) Renovação dos CCVEs 

A Lei 11.943/2009, na sua redação originária, possibilitou a renovação, até 30 de junho de 
2015, dos Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica celebrados entre 
concessionárias geradoras e as empresas acima relacionadas, e que se encontravam 
vigentes na data de sua publicação, desde que atendessem ao disposto no artigo 3º da lei 
10.604/2002. 

A Medida Provisória 677 estabeleceu o aditamento, desde 1 de julho de 2015, dos 
Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica, até 8 de fevereiro de 2037, desde que 
atendidas as condições nela estabelecidas e mantidas as demais condições contratuais. 

b) Reservas de Potência 

Em sendo referendado o requerimento de prorrogação da concessão da Usina Hidrelétrica 
de Sobradinho , durante o período compreendido entre 1º de julho de 2015 a 8 de fevereiro 
de 2032, os CCVEs terão as reservas de potência contratadas, que corresponderão ao 
montante de energia igual à soma das parcelas a seguir:  

(b.1) totalidade da parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos 
Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica celebrados com os 
Consumidores, a qual não foi destinada à alocação de cotas de garantia física 
de energia e de potência em janeiro de 2013, nos termos do art. 1º, § 10, § 
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11 e § 12, da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, da ordem de 121MW 
médios (equivalente, atualmente, a 121 MW médios); e 

(b.2) parcela vinculada a 90% (noventa por cento) da garantia física da Usina 
Hidrelétrica Sobradinho, no centro de gravidade do submercado da usina, 
deduzidas as perdas elétricas e o consumo interno, que corresponde 
atualmente a um montante da ordem de 465MW médios. 

Adicionalmente, em sendo referendado o requerimento de prorrogação da concessão da 
Usina Hidrelétrica de Sobradinho, nos termos da Medida Provisória 677, a garantia física da 
referida Usina não estará sujeita à alocação de cotas de garantia física de energia e potência 
estabelecida pela Lei nº 12.783, de 2013, no período de 9 de fevereiro de 2022 a 8 de 
fevereiro de 2037. 

A partir de 09 de fevereiro de 2032 e até 08 de fevereiro de 2037, data prevista para 
término dos CCVEs celebrados com os Consumidores, caso realizada a nova prorrogação, 
estabelecida pela Medida Provisória 677, as reservas de potência contratadas serão 
reduzidas uniformemente à razão de 1/6 (um sexto) a cada ano. Os montantes de energia 
correspondentes à redução uniforme e anual de 1/6 acima mencionados passarão a ser 
destinados à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência para as 
concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do 
Sistema Interligado Nacional - SIN, nos termos do art. 1º da Lei nº 12.783, de 2013, assim 
como qualquer rescisão ou redução permanente dos montantes contratados com os 
consumidores industriais, nos termos da Medida Provisória 677, caso os consumidores 
restantes não tenham interesse em absorver essa energia.  

A partir de 8 de fevereiro de 2037 e até o final do novo prazo de concessão da Usina 
Hidrelétrica de Sobradinho, toda a garantia física da referida Usina será destinada à 
alocação de cotas de garantia física de energia e de potência para as concessionárias e 
permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado 
Nacional – SIN. 

Excepcionalmente, para o período de 7 de julho de 2015 a 31 de dezembro de 2015, para 
atender às reservas de potência a serem contratadas com os Consumidores, a Chesf 
receberá o montante da ordem de 363 MW médios que não será destinado à alocação de 
cotas de garantia física de energia e de potência de que trata a Lei nº 12.783, de 2013, 
conforme Resolução Homologatória da Aneel n.º 1925, publicada em 31 de julho de 2015.  

c) Tarifa 

No que tange ao valor da tarifa a ser praticada nos CCVEs a serem celebrados com os 
Consumidores, esta será atualizada, considerada a variação do índice de atualização 
previsto contratualmente, desde a data de sua última atualização até 30 de junho de 2015.  

Em 1º de julho de 2015, o valor da tarifa atualizado será majorado em 22,5% (vinte e dois 
inteiros e cinco décimos por cento). A partir de 1º de julho de 2016, o valor da tarifa será 
reajustado anualmente em 1º de julho, conforme o seguinte índice de atualização: I - 
setenta por cento da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente aos doze 
meses anteriores à data de reajuste da tarifa; e II - trinta por cento da expectativa da 
variação do IPCA para os doze meses seguintes à data de reajuste da tarifa, estimada com 
base na taxa de inflação implícita na relação entre as taxas de juros da Letra do Tesouro 
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Nacional - LTN e das Notas do Tesouro Nacional Série B - NTN-B ou entre títulos 
equivalentes que vierem a substituí-los, conforme dispuser o regulamento a ser editado. 

Sem prejuízo da aplicação dos reajustes em 1º de julho de cada ano, conforme mencionado 
acima, as tarifas de energia e de demanda calculadas serão objeto das seguintes condições:  

(c.1) a tarifa de demanda no segmento fora de ponta terá um adicional 
tarifário de 12,7 (doze inteiros e sete décimos) vezes o seu valor, que 
vigorará, excepcionalmente, de 1º de julho de 2015 a 31 de dezembro de 
2015;  

(c.2) as tarifas de energia e demanda, nos segmentos de ponta e fora de 
ponta, terão redução de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento), que 
vigorará, exclusivamente, no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de 
janeiro de 2022, para compensação do adicional tarifário de que trata o item 
c.1;  

(c.3) nos reajustes anuais, a partir de 1º de julho de 2016 até 1º de julho de 
2021, inclusive, serão consideradas como base de incidência as tarifas 
definidas com aplicação do disposto no item c.2; e  

(c.4) a partir de 1º de fevereiro de 2022, as tarifas de energia e demanda 
serão calculadas a partir dos valores estabelecidos acima, acrescidos dos 
reajustes anuais.  

d) Fundo de Energia do Nordeste – FEN: 

A Medida Provisória 677 autoriza a criação do Fundo de Energia do Nordeste (doravante 
denominado “FEN”), com o objetivo de prover recursos para a implementação de 
empreendimentos de energia elétrica, assim como autoriza a participação da Chesf no FEN, 
estabelecendo as condições de rentabilidade e titularidade, bem como que os recursos a 
serem alocados ao FEN serão calculados com base na diferença entre as receitas da Chesf, 
deduzidos os tributos e encargos setoriais, decorrente da aplicação das tarifas no período e 
fonte de lastro considerado e a Receita Anual de Geração – RAG a ser definida para a Usina 
Hidrelétrica de Sobradinho e para a parcela de energia da Chesf não alocada às cotas 
(121MW médios), obedecendo o seguinte cronograma: 

• de 1 julho de 2015 a 31 de dezembro de 2015 – não são realizados aportes 
ao FEN; 

• de 1 janeiro de 2016 a 8 de fevereiro de 2022 – 30% da referida diferença da 
receita oriunda da aplicação das tarifas aos 121MW médio e RAG referente 
à parcela de energia da Chesf não alocada às cotas (121MW médios); 

• de 9 de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2030 - 88% da referida 
diferença da receita oriunda da aplicação das tarifas ao montante total 
aditado e a RAG referente a Sobradinho e à parcela de energia da Chesf não 
alocada às cotas (121MW médios); e 

• de 9 de fevereiro de 2030 a 8 de fevereiro de 2037 - 100% da referida 
diferença da receita oriunda da aplicação das tarifas ao montante total 
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aditado e a RAG referente a Sobradinho e à parcela de energia da Chesf não 
alocada às cotas (121MW médios). 

A partir de 9 de fevereiro de 2037, em razão da previsão de término de vigência dos 
Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica celebrados com os Consumidores, não 
serão realizados aportes ao FEN. 

De acordo com a MP 677, todos os recursos depositados no FEN deverão ser investidos pela 
Chesf em empreendimentos de energia elétrica na seguinte proporção: I - no mínimo, 
cinquenta por cento na Região Nordeste; e II - até cinquenta por cento nas demais regiões 
do País, desde que em fontes com preços inferiores aos praticados na Região Nordeste.  

Os recursos do FEN serão de titularidade da Chesf e serão destinados para implantação de 
empreendimentos de energia elétrica, através de Sociedades de Propósito Específico, nas 
quais a Chesf tenha participação acionária de até 49% (quarenta e nove por cento) do 
capital social, sendo que para a seleção desses empreendimentos, a rentabilidade deve 
atender no mínimo ao custo de capital próprio estabelecido pela Eletrobras. 

 

Atenciosamente, 

Recife, 07 de agosto de 2015 

A Administração 



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anexo I 
 

Nota Técnica “Avaliação da Prorrogação dos 
Contratos dos Consumidores Industriais com base 

na MP nº 677/2015”. 
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APRESENTAÇÃO  
 

Em 22 de junho de 2015 foi publicada a MP 677/2015 que autoriza a Chesf a participar do 

Fundo de Energia do Nordeste – FEN e estabelece as condições que devem ser 

observadas pela Empresa em caso de aditamento dos contratos atualmente vigentes com 

os Consumidores Industriais que atendem o disposto na Lei 10.604 de 17 de dezembro 

de 2002 e cujo término dos atuais contratos está previsto para 30 de junho de 2015, 

conforme determinado pela Lei 11.943 de 28 de maio de 2009. 

Ao aditar os referidos contratos, a Chesf terá também prorrogada a concessão da UHE 

Sobradinho, por um período de até 30 anos, que deverão ser contados a partir do final do 

atual período de concessão (09/02/2022). 

Este documento analisa a atratividade da prorrogação desses contratos comparando a 

proposta contida na Medida Provisória com a alternativa de não prorrogação dos atuais 

contratos, com a consequente comercialização da oferta disponível da Chesf 

considerando a tendência de preços praticada no mercado livre no período 2016-2022. 
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1. INTRODUÇÃO  

 

A Lei n° 11.943, de 28 de maio de 2009, possibilitou a renovação dos contratos de 

fornecimento de energia elétrica celebrados entre concessionárias geradoras de serviço 

público, inclusive as sob controle federal, com consumidores finais, que estavam vigentes 

na data de sua publicação, desde que atendessem o disposto no art. 3° da Lei n° 10.604, 

de 17 de dezembro de 2002. Esses contratos foram aditados para vigorar até 30 de junho 

de 2015.  

O Decreto n° 7.129, de 11 de março de 2010, que regulamentou a Lei 11.943, 

estabeleceu uma nova redação para o item V do art. 54 do Decreto n° 5.163, de 30 de 

julho de 2004, permitindo o aditamento dos contratos de compra de energia elétrica, 

vigentes na data de publicação da Lei 11.943, de 28 de maio de 2009, estabelecendo o 

término desses contratos em 30 de junho de 2015. 

Na ocasião, após a realização de uma análise da viabilidade dessa prorrogação, a Chesf 

aditou os contratos com 12 dos 13 consumidores existentes à época, em virtude da 

desistência de formalização de aditivo de um deles devido ao encerramento de suas 

atividades industriais.  

Com a proximidade do término da vigência desse aditivo e o compromisso assumido pelo 

Governo, por ocasião do veto aos artigos 111 e 112 do projeto de Lei de Conversão nº 

18/2014 oriundo da Medida Provisória 656/2014, convertida na Lei 13.097/15, de envidar 

esforços para encontrar uma solução para atendimento daqueles consumidores, o 

Ministério de Minas e Energia – MME apresentou, em 22 de junho de 2015, a Medida 

Provisória – MP 677 (anexo) contemplando um novo arcabouço legal para aditamento 

desses contratos até 2037 com base em: criação do Fundo de Energia do Nordeste – 

FEN para investir em fontes de geração na Região Nordeste; prorrogação da concessão 

da UHE Sobradinho; reversão excepcional e temporária, no segundo semestre de 2015, 

de garantia física que seria alocada às cotas; manutenção da garantia física que não foi 

alocada às cotas em janeiro/2013; e, atualização e ajustes das tarifas vinculadas a esses 

contratos. Pelo modelo Legal proposto pelo MME, para aditamento dos contratos, além 

das receitas decorrentes dos contratos de compra e venda com os Consumidores 

Industriais, a Chesf terá direito aos recursos aportados no FEN, à participação societária 

nas Sociedades de Propósito Específico – SPE implementadas com os recursos do FEN, 

bem como aos dividendos oriundos desse investimentos.  
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Esta Nota Técnica visa apresentar as análises realizadas pela Chesf, com o objetivo de 

avaliar a prorrogação dos contratos com os Consumidores Industriais tomando como base 

o arcabouço legal proposto pelo MME. 
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO  

 

2.1 Histórico do processo da contratação Chesf x Consumidores Industriais 

Em 1970, instalou-se o primeiro consumidor industrial em 230 kV no Nordeste, cabendo à 

Chesf a responsabilidade pelo fornecimento de energia elétrica. Nas décadas seguintes, 

novos consumidores foram agregados à essa categoria, mantendo a Chesf como 

fornecedor. 

Originalmente, esses contratos de fornecimento atendiam o disposto na Resolução 

456/2000 da ANEEL, que regulamentava as condições gerais de fornecimento de energia 

para os consumidores cativos. 

Com a publicação da Lei 10.848, de 15/03/2004, e do Decreto 5.163, de 30/07/2004, os 

contratos foram adequados ao novo modelo setorial, sendo abertos em três instrumentos: 

conexão ao sistema de transmissão, uso do sistema de transmissão e compra e venda de 

energia elétrica. Os Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica foram firmados 

com a Chesf com vigência até 31/12/2010, conforme o Art. 25 da Lei 10.848, de 

15/03/2004, e o Art. 54 do Decreto 5163, de 30/07/2004. 

Em novembro de 2010, a Chesf aditou, com base no artigo 22 da Lei nº 11.943, de 28 de 

maio de 2009, regulamentada pelo do Decreto nº 7.129/2010, os referidos Contratos de 

Compra e Venda de Energia Elétrica que passaram a ter vigência até 30 de junho de 

2015. 

Diante da proximidade do encerramento desses contratos, os Consumidores Industriais 

buscaram diversas alternativas para a prorrogação dos contratos com a Chesf nas 

mesmas condições. No entanto, em se tratando de empresa geradora pública, a Chesf é 

impedida de negociar essa energia livremente, tendo, por lei, que comercializar a sua 

energia através de leilões de venda de energia elétrica, de modo a permitir que sejam 

obedecidas as condições de isonomia, publicidade e transparência do processo. Deste 

modo, a única possibilidade de prorrogação desses contratos é mediante um comando 

legal que dê suporte para tal prorrogação, desde que as condições sejam atrativas para 

as partes envolvidas. 

Nesse sentido, por iniciativa de diversos parlamentares, sucessivas Emendas foram 

incluídas às medidas provisórias 641, 643 e 656/2014, sendo essa última, aprovada pelo 

Congresso Nacional e convertida em projeto de Lei de Conversão no 18/2014, 

contemplando a mudança da regulamentação de modo a permitir a prorrogação dos 
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contratos. Entretanto, em janeiro/2015, a Presidência da República exerceu o veto aos 

artigos 111 e 112 que alterariam a legislação para renovação dos contratos, previstos no 

projeto de conversão da MP 656/2014, com a justificativa que “a proposta teria efeitos 

lesivos à modicidade tarifária do setor elétrico e à concorrência no setor beneficiado. Além 

disso, transferiria os riscos hidrológicos e eventuais variações nos custos da geração da 

energia a outros atores, criando possíveis desequilíbrios no mercado”. 

Em março/2015, o Senado votou pela manutenção do veto por uma diferença de apenas 

2 votos. 

Em virtude da importância econômica e social desse grupo para a economia da região 

Nordeste, na ocasião do veto, a Presidência da República enfatizou que “discutirá com o 

setor eletrointensivo opções viáveis no contexto do Novo Modelo do Setor Elétrico”, nesse 

sentido, o MME buscou soluções para, à luz do arcabouço legal atual do Setor Elétrico, 

que permitissem o aditamento desses contratos, o que resultou na publicação da Medida 

Provisória 677/2015. 

 

2.2 Identificação dos consumidores  

Os consumidores enquadrados nessa modalidade contratual são apresentados na Tabela 

1. A principal característica desse contrato de energia é a modalidade tarifária binômia 

horo sazonal azul, com demanda e energia em segmentos horários de ponta e fora ponta 

e período seco e úmido. 

A Tabela 1 apresenta o histórico de consumo desse grupo, bem como a demanda média 

contratada em cada segmento horário, no período de janeiro de 2011 a junho de 20151

                                                 
1 Consumo de maio e junho de 2015 estimados. 

 

que corresponde ao período do aditivo contratual vigente. 
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Tabela 1- Identificação e histórico de consumo 

 

 

Pode-se observar nesse conjunto de consumidores que as unidades da Braskem, Dow 

Brasil e Paranapanema mantém a mesma demanda nos segmentos de ponta e fora 

ponta, ou seja, são flat. Pode-se dizer o mesmo da Brasil Kirin devido a pouca variação 

nos segmentos horários. Esses consumidores correspondem a 80% da demanda 

contratada no segmento horário de ponta. 

Com base nas tarifas vigentes no 1º semestre de 2015, o preço médio anual resultante 

desses contratos é de aproximadamente R$ 97/MWh. Esse valor é abaixo do praticado 

para consumidores cativos industriais das distribuidoras no Brasil, o que gera o interesse 

desses consumidores na manutenção do contrato com a Chesf. 
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3. SITUAÇÃO ATUAL DA CHESF  

 

Após os efeitos da Lei 12.783/2013, onde foi antecipada a prorrogação das concessões 

de 91% do parque gerador da Chesf, a comercialização de energia no ACL ou ACR 

através de lastro próprio ficou restrita à UHE Sobradinho, cuja concessão encerra-se em 

09/02/2022. Além de geração própria, a Chesf dispõe de lastro de energia referente à 

contratos de compra de energia, necessários atualmente para a cobertura do lastro de 

venda de energia.  

Diante dessa conjuntura e na ausência de legislação específica para tratar do contrato de 

venda para os Consumidores Industriais, foi admitido nas projeções de receitas e 

despesas com a comercialização de energia o encerramento do contrato em 30/06/2015 e 

consequente venda da energia remanescente a preços de mercado.  

3.1 Balanço Energético 2015 – 2021  

O balanço energético da Chesf para o ano de 2015 é apresentado na Figura 1. Nela é 

possível observar que a energia foi sazonalizada de forma a atender os contratos com os 

Consumidores Industriais no 1º semestre, minimizando as exposições da empresa no 

mercado de curto prazo. Como consequência, a Chesf não dispõe de lastro para novos 

contratos ao longo do 2º semestre. 

Figura 1- Balanço Energético 2015 
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3.2 Balanço Energético 2016 – 2021  

A Figura 2 apresenta o balanço energético da Chesf para o horizonte 2016 – 2021. A 

disponibilidade considera o término dos contratos com os Consumidores Industriais em 

30/06/2015 e o encerramento da concessão da UHE Sobradinho em 09/02/2022. 

Figura 2: Balanço Energético 2016 - 2021 
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4. MEDIDA PROVISÓRIA 677/2015  
 

De forma sintética, o mecanismo legal para prorrogação dos contratos, entre a Chesf e os 

Consumidores Industriais, alcançados pelo art. 22 da Lei n° 11.943, de 28 de maio de 

2009, que estão vigentes até 30 de junho de 2015, é através de outra Lei. O Poder 

Executivo promulgou, em 22 de junho de 2015, a Medida Provisória nº 677 permitindo o 

aditamento dos referidos contratos até fevereiro de 2037 (Anexo I). A referida Medida 

Provisória está baseada nas seguintes linhas gerais: 

• Permite o Aditamento dos contratos, com a Chesf, dos consumidores industriais 

amparados pelo art. 22 da Lei n° 11.943, de 28 de maio de 2009, até 8 de 

fevereiro de 2037. Pela Medida, a partir de 2032 os contratos serão reduzidos e 

os montantes correspondentes serão destinados à alocação de cotas de 

energia para as distribuidoras; 

• Reajuste real dos contratos, a partir de 01 de julho de 2015, em 22,5%; 

• Limita o montante de energia destinado aos Consumidores, totalizando 

atualmente 585,87 MW médios. Esse valor foi obtido a partir da composição 

das seguintes fontes de lastro: 

o 121,07 MW médios que não foram alocados às cotas em janeiro/2013 e 

que permaneceram com Chesf para permitir que esses consumidores 

tivessem o mesmo benefício de redução do custo da energia (cerca de 

20%) que os demais consumidores de mesma categoria obtiveram com a 

MP 579; 

o 90% da garantia física da UHE Sobradinho (464,80 MW médios) no 

centro de gravidade. Essa limitação de 90% da garantia física de 

sobradinho permite que seja deixado sem contrato, para mitigar o risco 

hidrológico, cerca de 8% do total da energia destinada aos contratos com 

os consumidores industriais. 

• Não considera a antecipação da prorrogação e a licitação prevista na Lei 

12.783/2013 para a UHE Sobradinho. Por esse mecanismo, a Chesf terá oferta 

de energia para atender tais aditivos, não sofrendo insuficiência de lastro 

contratual ao longo da vigência dos contratos aditados; 
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• Elimina as exposições contratuais da Chesf no segundo semestre de 2015, 

para atendimento dos contratos aditados, através da incorporação na Medida 

dos seguintes procedimentos: 

o Recebimento temporário no período de 07 de julho a 31 de dezembro de 

2015, de cotas de garantia física de energia e potência equivalente a 

363,21 MW médios e, 

o Acréscimo de 12,70 vezes da tarifa fora ponta que vigorará somente no 

segundo semestre de 2015 para fazer em face de necessidade adicional 

de compra de energia para atendimento a esses contratos; 

• Cria o Fundo de Energia do Nordeste - FEN, com o objetivo de prover recursos 

para a implementação de empreendimentos de energia elétrica, conforme 

regulamento, bem como autorização para a Chesf participar desse fundo; 

• Determina que a totalidade dos recursos aportados no FEN pela Chesf é de 

titularidade da Empresa, sendo destinados à implantação de empreendimentos 

de energia elétrica através de Sociedades de Propósito Específico, nas quais a 

Chesf tenha participação de até 49%; 

• Define que a rentabilidade estimada dos recursos aplicados pela Chesf nas 

SPE deve atender, no mínimo, o custo de capital próprio estabelecido pela 

Eletrobras; 

• Estabelece que os recursos a serem alocados ao FEN serão calculados com 

base na diferença entre as receitas2

o de 1 julho de 2015 a 31 de dezembro de 2015 – não são realizados 

aportes ao FEN; 

 da Chesf decorrente da aplicação das 

tarifas no período e fonte de lastro considerado e a Receita Anual de Geração –

 RAG a ser definida para a UHE Sobradinho e para a parcela de energia da 

Chesf não alocada às cotas (121,07 MW médios), obedecendo o seguinte 

cronograma: 

o de 1 janeiro de 2016 a 8 de fevereiro de 2022 – 30% da referida 

diferença da receita oriunda da aplicação das tarifas aos 121,07 MW 

médio e RAG referente à parcela de energia da Chesf não alocada às 

cotas (121,07 MW médios); 

                                                 
2 Deduzidos os tributos e encargos setoriais 
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o de 9 de fevereiro de 2022 a 8 de fevereiro de 2030 - 88% da referida 

diferença da receita oriunda da aplicação das tarifas ao montante total 

aditado e a RAG referente a Sobradinho e à parcela de energia da Chesf 

não alocada às cotas (121,07 MW médios); 

o de 9 de fevereiro de 2030 a 8 de fevereiro de 2037 - 100% da referida 

diferença da receita oriunda da aplicação das tarifas ao montante total 

aditado e a RAG referente a Sobradinho e à parcela de energia da Chesf 

não alocada às cotas (121,07 MW médios). 
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5. RECEITAS ASSOCIADAS À COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA  

 

Neste item, foram avaliados os resultados anuais associados à comercialização de 

energia elétrica considerando as seguintes hipóteses: 

• renovação desses contratos de acordo com a MP 677 e  

• não renovação desses contratos e venda da energia disponível da Chesf no 

mercado livre (ACL) ou nos leilões de energia existente (ACR) (Hipótese de 

Referência), 

5.1 Dados e Premissas Gerais 
Foram considerados os seguintes dados e premissas de ordem geral, que são comuns as 

hipóteses analisadas: 

• Contratos de compra existentes; 

• Perdas para o centro de gravidade: 2,5%; 

• Consumo Interno da UHE Sobradinho: 0,24%; 

• Cenário de expansão da oferta para o período 2015-2022 com base no PMO de 

abril/2015; 

• Para os resultados na CCEE, receitas ou despesas, foi adotado risco de 5% como 

referência para obtenção dos resultados.  

• Consideração de um GSF médio para o segundo semestre de 2015 no valor de 

80%, compatível com um risco de 5%; 

• Consideração do PLD máximo para o período de julho a dezembro de 2015, 

compatível com um risco de 5%; 

• Horizonte da análise: julho/2015 – fevereiro/2037, conforme prazo final dos 

contratos estabelecido na MP 677/2015; 

• Regras de comercialização vigentes nesta data, em especial dos excedentes 

contratuais liquidados no mercado de curto prazo da Câmara de Comercialização 

de Energia Elétrica – CCEE e energia alocada em função do GSF3

Considerando as premissas apresentadas, foi realizada análise do aditamento dos 

contratos com os Consumidores Industriais, à luz da Medida Provisória 677/2015. 

; 

                                                 
3 GSF: Fator de ajuste do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE 



 
                                               Pág. 17 / 67 
 

5.2 Hipóteses Analisadas  

 

5.2.1.  Hipótese de Referência  

As condições futuras dos preços no mercado de energia elétrica para novos contratos 

constituem uma incerteza inerente aos negócios de comercialização de energia elétrica. 

Eles podem ser influenciados pelas condições conjunturais do setor elétrico, por exemplo. 

É de amplo conhecimento que o setor elétrico vem passando por uma crise hídrica que, 

ao longo de 2014 e 2015, vem causando redução na geração hidroelétrica com 

rebatimento na exposição de diversos agentes na liquidação na Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. 

Para estimar os preços para a venda da energia disponível a partir de 2016, analisou-se 

inicialmente o cenário de expansão 2015-2022, com base no PMO de abril de 2015. As 

distribuições de frequência dos Preços de Liquidação de Diferenças – PLD’s médios 

anuais no período de 2016 a 2019 estão apresentados, respectivamente, nas 

Figuras 3 e 4.  

Para permitir uma comparação com os preços praticados pelo mercado, a Figura 7 

apresenta a curva de preços futuros BRIX4

Figura 3: PLD médios e preços de mercado 2016 e 2017 

 que indicam a média dos preços praticados 

nas negociações na respectiva plataforma.  

 

                                                 
4 O BRIX é uma plataforma eletrônica de comercialização de energia, constituída ao final de 2010, para transações no 
Ambiente de Contratação Livre - ACL 
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Figura 4: PLD’s médios e preços de mercado 2018 e 2019 

 
 

Figura 5: Curva de Preços Futuros BRIX (R$/MWh) em 22/06/2015 

 

Ainda para subsidiar a definição de preços no ACL, o índice DCIDE5

Figura 6: índice de preços futuro DCIDE 

 apresenta uma 

referência de preços para energia convencional no longo prazo (2016 a 2019). 

 

Por fim, o preço praticado no 14º Leilão de Energia Existente de 2014, para o produto 

quantidade no período 2015-2017, é apresentado na Figura 7. 

                                                 
5 Empresa especializada em desenvolvimento de soluções de informação, processamento e modelagem quantitativa para 
segmento de comercialização de energia elétrica no mercado livre. www.dcide.com.br 
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Figura 7: Preços de venda no Leilão A-1 de 05.12.2014 

 

 

Esta Hipótese de Referência consiste no não aditamento dos contratos com os 

Consumidores Industriais e a consequente comercialização da energia da UHE 

Sobradinho no período de janeiro de 2016 até 8 de fevereiro de 2022. O preço admitido 

para a venda dessa energia pode ser visto na Tabela 2, baseando-se na atual conjuntura 

energética ora citada e nos preços sinalizados pelas plataformas BRIX, DCIDE e no 14º 

Leilão de Energia Existente de 2014, admitindo o hedge de 7,62%6

Tabela 2: Preços de Venda utilizado na alternativa de referência (R$/MWh) 

, compatível com o 

definido pela MP 677/2015 para a renovação da renovação dos contratos.  

Período do Contrato Preço (R$/MWh) 
2016 260,00 
2017 180,00 
2018 160,00 

2019 em diante 140,00 

 

As receitas anuais associadas à comercialização de energia estão mostradas no anexo 

III. 

5.2.2. Aditamento dos contratos conforme MP 677/2015  

Esta hipótese considera o aditamento dos contratos com os Consumidores Industriais 

diante das condições estabelecidas na MP 677/2015, detalhadas no Capítulo 4. 

Nesta alternativa, o fluxo de caixa resultante da prorrogação dos contratos tem por base a 

venda de energia nos montantes e preços estabelecidos pela MP 677/2015, como visto 

no Capítulo 4, além das receitas ou despesas associadas à exposição no mercado de 

curto prazo admitindo um risco de 5%.  

As receitas anuais associadas à comercialização de energia estão mostradas no anexo IV 

para o período 2015 a 2037. 
                                                 
6 10% da garantia física da UHE Sobradinho para hedge do contrato de 585,87 MW médios correspondem a 7,62%.  
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Cabe ressaltar que a estimativa das receitas associadas à hipótese de aditamento dos 

contratos com os Consumidores Industriais estão vinculadas à manutenção integral das 

condições estabelecidas na MP 677/2015. Quaisquer alterações na referida medida 

podem acarretar a necessidade de uma reavaliação das estimativas das receitas ora 

apresentadas.  

  



 
                                               Pág. 21 / 67 
 

6. AVALIAÇÃO SOB ENFOQUE SOCIOAMBIENTAL  

 

A primeira licença de operação da UHE Sobradinho foi emitida em 2004 

(LO nº 406/2004), tendo sido retificada em 22/09/2006. O licenciamento da UHE 

Sobradinho é estabelecido pelo IBAMA, por estar localizada no rio São Francisco que é 

de gestão federal.  

A renovação da licença de operação (RLO) foi solicitada tempestivamente em 12/05/2010 

e encontra-se ainda em fase de renovação. No decorrer do processo ocorreram 

mudanças na equipe técnica do IBAMA, que provocaram várias paralisações na análise. 

Os programas ambientais relacionados nas condicionantes destas licenças são 

dispendiosos e de execução bastante complexa. Até o momento, foram utilizados 

recursos da ordem de R$ 20 milhões para atendimento das condicionantes da licença de 

operação da UHE Sobradinho. 

Apresenta-se a seguir um resumo das condicionantes da Licença de Operação: 

• Plano para restauração e ocupação da Área de Preservação Permanente (APP); 

• Plano de recuperação de áreas degradadas por canteiros de obras e instalações 

provisórias de UHE; 

• Programa de educação e comunicação ambiental (PAS); 

• Projeto de levantamento, prospecção e resgate arqueológico na faixa de depleção 

do reservatório; 

• Programa de conservação da fauna; 

• Programa de estabilização dos processos erosivos; 

• Programa inventário de ecossistemas aquáticos; 

• Plano de controle de erosão e de assoreamento. 

O custo anual para atendimento das condicionantes da licença de operação é da ordem 

de R$ 6.500.000,00, até 2022 

Adicionalmente a esse custo anual, são necessárias ações relacionadas à regularização e 

monitoramento das Áreas de Preservação Permanente do reservatório da UHE 

Sobradinho, que tem uma área de 4.214 km2 e um perímetro de 3.981,60 km.  
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Estima-se um custo anual de R$ 1.000.000,00 para monitoramento do reservatório e um 

custo da ordem de R$ 25.000.000,00 para levantamento e regularização fundiária da Área 

de Preservação Permanente (APP). 

Além dos custos anteriormente relacionados, será necessária a contratação dos serviços 

de Topografia, Geodésia, Batimetria e Cartografia para o atendimento ao disposto na 

Resolução Conjunta ANEEL/ANA n°003/2010, com orçamento da ordem de R$ 

10.600.000,00. 

A Tabela 3 apresenta o detalhamento e cronograma de desembolso desses custos 

socioambientais. 

A partir de 2022, os custos anuais para atendimento às condicionantes sócio ambientais 

são estimados em R$ 7,5 milhões.  

Tabela 3: Detalhamento e cronograma de desembolso 

 

  

AÇÃO 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
Atendimento às condicionantes da 
licença de operação

2.000 6.500 6.500 6.500 6.500 6.500 6.500 6.500

Atendimento a Resolução Conjunta 
ANEEL /ANA n°003/2010

8.400 2.200

Levantamento Fundiário 5.000 5.000

Regularização Fundiária 5.000 5.000 5.000

Monitoramento das bordas do 
reservatório

1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000

TOTAL 2.000 14.900 14.700 17.500 12.500 12.500 7.500 7.500

Nota: a partir de 2022 o custo anual será de R$ 7.500.000,00.

Custos Socioambientais da UHE Sobradinho 
(R$ 1.000)
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7. AVALIAÇÃO SOB ENFOQUE DE ENGENHARIA  

 

7.1 Contextualização da UHE Sobradinho  

A UHE Sobradinho está localizada no estado da Bahia, a 748 km da foz do Rio São 

Francisco, tendo iniciado sua operação comercial em nov/1979 e conta com 06 unidades 

geradoras com turbinas Kaplan e potência unitária de 175.050 kW, totalizando 

1.050.300kW, com as seguintes características técnicas: 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Usina  
Potência instalada 1.050.300 kW (6 UGs) 
Gerador  
Tipo Síncrono Vertical 
Potência instalada de cada unidade 175.050 kW 
Classe de isolamento  F 
Corrente nominal 1.620 A 
Freqüência 60 Hz 
Tensão nominal  13.800 V 
Velocidade nominal 75 rpm  
Fator de potência 0,9 
Turbina  
Tipo Kaplan 
Velocidade de disparo 180 rpm  
Vazão nominal 710 m³/s 

 
Considerando os 35 anos de operação da UHE de Sobradinho, com todos os seus 

equipamentos originais, faz-se necessário uma modernização, com a digitalização dos 

seus sistemas, visando uma melhor manutenabilidade e confiabilidade operacional. A 

seguir apresentamos duas alternativas de modernização, sendo uma parcial envolvendo 

apenas os sistemas vitais no período de 2016 até 2022 (item 8.2) e uma modenização 

mais completa dos sistemas de supervisão, controle e auxiliares da Usina envolvendo o 

período de 2016 até janeiro de 2037 (item 8.3). Após janeiro de 2037 os investimentos 

complementares serão suportados pela REN 642/2014 da ANEEL.  
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7.2 Alternativa de Referência – Concessão até 2022  

Considerando o final da concessão em 2022, seria necessária a substituição parcial de 

alguns sistemas da usina. . Essa opção, com substituição parcial, não confere a mesma 

confiabilidade/disponibilidade da alternativa abordada no item 8.3.   

Os sistemas a serem substituídos para essa alternativa encontram-se na tabela a seguir: 

 
Item Sistema / Componente Valor (R$ 

Mil) 
1 Substituição do sistema de proteção 8.281,01 
2 Substituição do sistema de aterramento do neutro do gerador 

para atender nova legislação 
733,95 

3 Substituição do sistema de excitação e regulação de tensão 22.357,90 
4 Instalação de um sistema de tratamento de esgoto 515,04 
5 Substituição do sistema de regulação de velocidade 9.824,22 
6 Substituição dos cubículos dos serviços auxiliares em corrente 

alternada (CA). 
13.488,40 

7 Substituição dos retificadores e painéis de controle dos serviços 
auxiliares em corrente contínua (CC) (usina e subestação 

7.083,24 

TOTAL 62.283,76 
 
O valor total previsto para a realização dessa alternativa corresponde a R$ 62,28 
milhões, devendo-se prever um adicional de 10,0%, a título de contingências e prováveis 

atualizações tecnológicas no projeto básico. O detalhamento e justificativas para a 

modernização de cada sistema e componentes encontram-se no anexo V. 

 

7.3 Alternativa de Prorrogação da Concessão  

Nessa alternativa, são avaliados os investimentos necessários para manutenção das 

condições operativas da usina no horizonte julho/2015 a fevereiro/2037, período em que 

esses investimentos serão recuperados através dos contratos prorrogados com os 

consumidores industriais. Mesmo com a prorrogação da concessão, conforme dita a MP 

677/2015, após 2037, a UHE estará vinculada ao regime de cotas e todos os 

investimentos a serem realizados serão objeto de apreciação e aprovação pela ANEEL, 

sendo recuperados através da Receita Anual de Geração – RAG a ser fixada por aquele 

órgão regulador. 

  
Com base no comparativo de desempenho dos equipamentos e a necessidade de 

adequar a operacionalidade das unidades geradoras às novas solicitações sistêmicas, a 

Engenharia de Manutenção e Expansão avaliou e diagnosticou ser imprescindível que se 
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proceda a uma modernização/digitalização na Usina de Sobradinho e Subestação 

associada, e tomou as seguintes ações: 
 

• Contratação da COPEM Engenharia Ltda. para a elaboração do projeto básico; 

• Elaboração do Projeto Básico composto das seguintes etapas: levantamento em 

campo, consulta e seleção da documentação disponível, diagnóstico dos sistemas, 

elaboração da Especificação Técnica, Memoriais de Cálculo, Diagramas de todo o 

escopo de componentes e serviços necessários; 

• Conclusão do Projeto Básico em 2012. 

 

A próxima ação a ser tomada será emitir o processo de contratação. A previsão de 

execução é de 5 anos, considerando o primeiro ano de elaboração de projeto executivo e 

fabricação e os 4 anos restantes para a implantação na usina.  
 

Para a realização da modernização/digitalização na Usina de Sobradinho e Subestação 

Associada, apresentam-se na tabela abaixo os serviços necessários nos diversos 

sistemas e componentes e valores estimados: 

Item Sistema / Componente Valor  
(R$ mil) 

1 Instalação de um sistema digital de supervisão e controle (usina e 
subestação) 14.195,09 

2 Substituição dos quadros de controle - seccionadoras 
(subestação) 15.916,28 

3 Substituição da instrumentação e painéis de controle dos 
transformadores elevadores (usina) 2.767,26 

4 Substituição da instrumentação e painéis de controle dos reatores 
(subestação) 4.800,84 

5 Substituição da instrumentação e painéis de controle dos 
autotransformadores (subestação) 2.329,83 

6 Substituição do sistema de proteção (usina e subestação) 8.281,01 

7 Substituição dos cubículos de surto para atender nova legislação 
(usina) 2.010,16 

8 Substituição do sistema de aterramento do neutro do gerador para 
atender nova legislação (usina) 733,95 

9 Substituição do sistema de excitação e regulação de tensão 
(usina) 22.357,90 

10 Substituição dos componentes do sistema de drenagem - casa de 
máquinas (usina) 2.398,78 

11 Substituição dos componentes do sistema de drenagem – 
vertedouro (usina) 120,89 

12 Substituição dos componentes do sistema de esgotamento (usina) 2.007,34 

13 Substituição dos componentes do sistema de ar comprimido dos 
serviços gerais (usina) 234,80 

14 Substituição dos componentes do sistema de injeção de ar 2.667,58 
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comprimido do síncrono (usina) 

15 Substituição dos componentes do sistema de ar comprimido dos 
reguladores (usina) 1.143,95 

16 Substituição dos disjuntores de geradores 25.133,45 

17 Substituição dos componentes do sistema anti-incêndio dos trafos 
elevadores (usina) 136,19 

18 Substituição dos componentes do sistema de detecção de 
incêndio (usina) 94,76 

19 Substituição dos componentes do sistema de tratamento de óleo 
(usina) 131,60 

20 Substituição do sistema de tratamento de água (usina) 751,84 
21 Instalação de um sistema de tratamento de esgoto (usina) 515,04 
22 Substituição do sistema de condicionadores de ar (usina) 104,81 

23 Substituição de componentes do sistema de resfriamento das 
unidades (usina) 397,89 

24 Substituição do sistema de regulação de velocidade (usina) 9.824,22 
25 Instalação de um sistema de monitoramento (usina) 3.092,25 

26 Substituição dos componentes dos sistemas de freio e 
levantamento do rotor (usina) 435,93 

27 Substituição dos componentes do sistema de bombeamento de 
graxa (usina) 473,83 

28 Substituição dos componentes do sistema de drenagem da tampa 
da turbina (usina) 488,57 

29 Substituição do sistema de supervisão e controle das comportas 
de emergência (usina) 549,32 

30 Substituição dos componentes do sistema de medição hidráulica 
(usina) 445,00 

31 Instalação de talha elétrica no poço da turbina (usina) 1.441,26 

32 Substituição do sistema de aquecimento dos enrolamentos dos 
geradores (usina) 327,49 

33 Substituição da instrumentação dos Mancais das unidades 
geradores (usina) 669,90 

34 Substituição dos cabos e vias de cabos da usina e vertedouro 5.797,11 
35 Substituição dos cabos e vias de cabos da subestação 5.191,75 

36 Substituição dos cubículos dos serviços auxiliares em corrente 
alternada (CA) (usina e subestação) 13.488,40 

37 Substituição da instrumentação e painéis de controle dos 
transformadores reguladores (usina e subestação) 1.455,92 

38 Substituição dos retificadores e painéis de controle dos serviços 
auxiliares em corrente contínua (CC) (usina e subestação 7.083,24 

39 Substituição do sistema de controle e componentes dos 
disjuntores 500/230 kV (subestação) 1.582,02 

40 Construção de sala de comando local na casa de força e reforma 
na sala de comando (usina) 366,30 

41 
Serviços de montagem dos novos sistemas e equipamentos, 
assim como toda desmontagem dos sistemas e equipamentos a 
serem desativados.  (usina e subestação) 

55.503,72 

42 

Serviços de projeto, teste em fábrica, projetos executivos, 
supervisão de montagem, treinamento, despesas de viagem, 
comissionamento, frete, seguros e operação assistida (usina e 
subestação) 

22.503,37 

TOTAL 239.950,82 
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O valor total previsto para a realização da modernização/digitalização corresponde a R$ 
239,9 milhões, devendo-se prever um adicional de 10,0%, a título de contingências e 

prováveis atualizações tecnológicas no projeto básico. O detalhamento e justificativas 

para a modernização de cada sistema e componente encontram-se no anexo VI. 

 

Considerando a necessidade de minimizar a indisponibilidade da Usina, tomando como 

referência o período de 12 meses para cada unidade geradora, passível de expurgo, será 

realizada a modernização simultânea de duas unidades geradoras associadas a um 

mesmo transformador elevador. Nesse aspecto haverá otimização de recurso, pois a 

modernização do trafo elevador dever ser realizada concomitantemente. 

 

Para o período de 2022 até 2037, estima-se que serão necessários recursos da ordem de 

R$ 15,0 milhões para a atualização do sistema digital de supervisão e controle, 

substituição dos bancos de bateria, dentre outros sistemas. 

 

Vale salientar que, independentemente de qualquer prorrogação de contratos e/ou 

concessão, a modernização/digitalização da UHE de Sobradinho é essencial para garantir 

a confiabilidade e a disponibilidade, considerando os 35 anos de operação sem nenhuma 

substituição/atualização dos componentes originais.  
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8. ANÁLISE ECONOMICO-FINANCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

 

Os resultados da Medida Provisória nº 677/2015 foram apurados a partir da previsão dos 

Fluxos de Receitas referentes à UHE Sobradinho, conforme os cenários descritos no item 

5: 

• Renovação desses contratos de acordo com a MP 677; 

• Não renovação desses contratos e venda da energia disponível da Chesf no 

mercado livre (ACL) ou nos leilões de energia existente (ACR) (Hipótese de 

Referência). 

Calculou-se para cada um dos cenários o Valor Presente Líquido – VPL das receitas 

utilizando-se o WACC de 6,69% definido pela Eletrobras para o segmento de geração de 

energia elétrica, conforme Resolução nº 805/2015, da Diretoria Executiva da Eletrobras. 

 

A análise foi realizada para o período de 2015 a 2052, tendo em vista a prorrogação da 

concessão da usina de sobradinho até 2052 para o cenário que considera os efeitos da 

Medida Provisória nº 677/2015. 

 

8.1 Valor Presente Líquido (VPL) das Receitas 

Para a apuração do VPL das receitas, foram consideradas as projeções dos cenários 

descritos no item 5. 

 

A tabela a seguir apresenta os montantes de receita previstos para os dois cenários, 

conforme as premissas de comercialização de energia apresentadas anteriormente (RT-

SCE-03/2015), bem como os VPL associados. 
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R$ Mil

Ano  Referência
MP 

677/2015
Diferenças

2015 -               588.972      588.972      
2016 1.089.610 563.415      526.196-      
2017 774.829 591.989      182.840-      
2018 679.268 574.886      104.383-      
2019 603.374 586.077      17.297-         
2020 610.268 593.523      16.745-         
2021 609.774 593.451      16.323-         
2022 63.653 612.769      549.116      
2023 -               615.489      615.489      
2024 -               615.489      615.489      
2025 -               615.489      615.489      
2026 -               615.489      615.489      
2027 -               615.489      615.489      
2028 -               615.489      615.489      
2029 -               615.489      615.489      
2030 -               615.489      615.489      
2031 -               615.489      615.489      
2032 -               550.036      550.036      
2033 -               476.793      476.793      
2034 -               403.533      403.533      
2035 -               330.274      330.274      
2036 -               256.994      256.994      
2037 -               149.470      149.470      
2038 -               155.086      155.086      
2039 -               155.086      155.086      
2040 -               155.086      155.086      
2041 -               155.086      155.086      
2042 -               155.086      155.086      
2043 -               155.086      155.086      
2044 -               155.086      155.086      
2045 -               155.086      155.086      
2046 -               155.086      155.086      
2047 -               155.086      155.086      
2048 -               155.086      155.086      
2049 -               155.086      155.086      
2050 -               155.086      155.086      
2051 -               155.086      155.086      
2052 -               155.086      155.086      

VPL 3.622.385   7.354.902   3.732.517   
Taxa de Desconto de 6,69%

Projeção de Receita
{Sem Aditar o Contrato} x {Aditar + MP 677/15 + 

Renovação UHE Sobradinho}
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Na tabela a seguir, apresenta-se a compra de energia na CCEE para os dois cenários: 

 

R$ Mil

Ano  Referência
MP 

677/2015
Diferenças

2015 -               425.078-      425.078-      
2016 -149.545 171.485-      21.940-         
2017 -12.301 12.422-         121-               
2018 0 -               -               
2019 -334 55-                 279               
2020 0 -               -               
2021 0 -               -               
2022 0 -               -               
2023 -               -               -               
2024 -               -               -               
2025 -               -               -               
2026 -               -               -               
2027 -               -               -               
2028 -               -               -               
2029 -               -               -               
2030 -               -               -               
2031 -               -               -               
2032 -               -               -               
2033 -               -               -               
2034 -               -               -               
2035 -               -               -               
2036 -               -               -               
2037 -               -               -               
2038 -               -               -               
2039 -               -               -               
2040 -               -               -               
2041 -               -               -               
2042 -               -               -               
2043 -               -               -               
2044 -               -               -               
2045 -               -               -               
2046 -               -               -               
2047 -               -               -               
2048 -               -               -               
2049 -               -               -               
2050 -               -               -               
2051 -               -               -               
2052 -               -               -               

VPL 151.233-      596.766-      445.533-      

Taxa de Desconto de 6,69%

Compra de Energia na CCEE
{Sem Aditar o Contrato} x {Aditar + MP 677/15 + 

Renovação UHE Sobradinho}
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A tabela abaixo apresenta a projeção de receita nos dois cenários, líquida da compra de 

energia na CCEE: 

 

R$ Mil

Ano  Referência MP 677/2015 Diferenças

2015 -                 163.894        163.894        
2016 940.065        391.930        548.135-        
2017 762.527        579.566        182.961-        
2018 679.268        574.886        104.383-        
2019 603.040        586.021        17.018-          
2020 610.268        593.523        16.745-          
2021 609.774        593.451        16.323-          
2022 63.653           612.769        549.116        
2023 -                 615.489        615.489        
2024 -                 615.489        615.489        
2025 -                 615.489        615.489        
2026 -                 615.489        615.489        
2027 -                 615.489        615.489        
2028 -                 615.489        615.489        
2029 -                 615.489        615.489        
2030 -                 615.489        615.489        
2031 -                 615.489        615.489        
2032 -                 550.036        550.036        
2033 -                 476.793        476.793        
2034 -                 403.533        403.533        
2035 -                 330.274        330.274        
2036 -                 256.994        256.994        
2037 -                 149.470        149.470        
2038 -                 155.086        155.086        
2039 -                 155.086        155.086        
2040 -                 155.086        155.086        
2041 -                 155.086        155.086        
2042 -                 155.086        155.086        
2043 -                 155.086        155.086        
2044 -                 155.086        155.086        
2045 -                 155.086        155.086        
2046 -                 155.086        155.086        
2047 -                 155.086        155.086        
2048 -                 155.086        155.086        
2049 -                 155.086        155.086        
2050 -                 155.086        155.086        
2051 -                 155.086        155.086        
2052 -                 155.086        155.086        

VPL 3.471.152     6.758.136     3.286.984    

Taxa de Desconto de 6,69%

Receita  Líquida da Compra de Energia na CCEE
{Sem Aditar o Contrato} x {Aditar + MP 677/15 + 

Renovação UHE Sobradinho}
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8.2  Valor Presente Líquido da Geração de Caixa Anual 

 

Com base nas Receitas projetadas para os dois cenários, foram estimados os fluxos de 

caixa gerados ano a ano, a partir das seguintes premissas: 

Encargos, tributos e impostos: de acordo com regulamentação do setor elétrico e 

legislação tributária vigente, seguindo as taxas e alíquotas a seguir: 

Foram considerados os benefícios fiscais da Medida Provisória nº 2199/2001 referentes a 

75% de redução do Imposto de Renda até 2017. 

 

Pessoal, Material, Serviços de Terceiros e Outros (PMSO): Foram consideradas as 

premissas estabelecidas nos testes de Impairment para o PMSO. 

Para o cenário sem renovação, o PMSO da UHE Sobradinho foi considerado até 2022, 

ano em que termina sua concessão atual. 

No cenário com renovação das concessões, foram consideradas as despesas com PMSO 

até 2052, data de término na nova concessão da UHE Sobradinho, no entanto, a partir de 

2042, há uma redução significativa nos valores de PMSO por se referirem exclusivamente 

aos custos da usina, não contemplando custos indiretos rateados por unidade de negócio 

de acordo com o critério do Impairment, onde os custos são rateados pela receita.   

Período de Análise:  

• Sem Renovação: 2015 a 2042 (Cenário de Referência) 

• Com Renovação: 2015 a 2052 

Depreciação: para o cenário sem renovação, os valores de depreciação foram estimados 

com base no Ativo Imobilizado registrado na contabilidade. Para o cenário com 

renovação, foram acrescidos os montantes de depreciação projetados a partir do 

Encargos/Impostos CONTRATOS CCEE BASE COTAS
RGR 2,50% 2,50% RB 0,00%
Taxa Fiscalização ANEEL 0,00% 0,00% RB 0,40%
PIS/PASEP/COFINS 9,25% 3,65% RB 9,28%
P&D 1,00% 1,00% RB-Encargos 1,00%

CFURH

CSLL
IR

6,75% do total de energia da Usina, aplicando-se a Tarifa 
Atualizada de Referência (TAR)

9%
25%
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programa de investimento em manutenção previstos em função da prorrogação da 

concessão da usina de Sobradinho. 

Indenização ao final da concessão (2022): valor de indenização compatível com o saldo 

do ativo imobilizado ao final da concessão, no montante de R$ 236,29 milhões, que 

corresponde a um Valor Presente Líquido de R$ 150,17 milhões, considerado apenas 

para o cenário de referência.  

Indenização ao final da concessão (2052) para o cenário com renovação: 
considerando o período de depreciação superior a 50 anos (construção civil, barragens, 

etc.), a indenização é nula ao final do período de concessão após prorrogação, dado que 

todos os ativos foram amortizados nesse período. 

Tarifa do Uso do Sistema de Transmissão - TUST: de acordo com Resolução Aneel nº 

1.758/2014, que estabeleceu as tarifas de uso do sistema de transmissão de energia 

elétrica, componentes do Sistema Interligado Nacional – SIN, para o ciclo 2014-2015. 

Custos Socioambientais: complementando a análise, foram incorporados os custos 

socioambientais estimados para a UHE Sobradinho, que representam R$ 7,5 milhões por 

ano até o final da concessão (2052) e equivalem a um VPL de R$ 65,4 milhões. 

Além dos custos socioambientais, os investimentos em melhorias indicados na tabela 

abaixo indicam que, para o período de 2016 a 2022 a Chesf deverá realizar um montante 

de R$ 62,2 milhões de reais, no caso de se renovar ou não a concessão da usina. 

 

Investimentos em Manutenção na Usina de Sobradinho: para o cenário com 

renovação, foram considerados os investimentos para o período de 2016 a 2052, no 

montante de R$ 240 milhões, já incluídos os R$ 62,2 milhões do período de 2016 a 2022). 

 

Foi adicionada uma margem de segurança de 10% sobre o montante de investimentos 

previstos para o período de 2022 a 2052, além de se considerar um investimento 

complementar para a modernização do Sistema Digital de Supervisão de Controle, da 

ordem de R$ 15 milhões. O valor presente líquido (VPL) dos investimentos incrementais 

para o cenário com renovação totaliza R$ 165,9 milhões. 
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O VPL da expectativa de fluxo de caixa do cenário com renovação aponta para um 

adicional de R$ 654,27 milhões quando comparado ao cenário sem renovação, conforme 

aponta a tabela resumo abaixo:  

 

 
 

As tabelas a seguir apresentam a composição detalhada da estimativa de fluxo de caixa 

anual gerado para os dois cenários, conforme as premissas descritas, com os VPL 

correspondentes de R$ 1,633 bilhão para o cenário sem renovação e R$ 2,287 bilhões 

para o cenário com renovação. 
 

 
 

R$ Mil

Sem Renovação 62.283,76
Com Renovação 239.950,82
Investimentos Incrementais com a Renovação 177.667

 (+) 10% (Contingências e atualizações tecnológicas) 17.767              

 (+) Sistema digital de supervisão e controle 15.000              

TOTAL 210.434            

Estimativa de Investimentos em Melhorias na Usina de Sobradinho

2017 10.522              
2018 117.843            
2019 33.669              
2020 25.252              
2021 16.835              
2022 6.313                 

TOTAL 210.434            

Cronograma

R$ Mil

1.633.690                
2.287.969                

654.279                    

VPL Fluxo de Caixa

Diferenças VPL ( c ) =  (b - a)

Sem Renovação   (a)
Com Renovação   (b)
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R$ Mil

Ano RECEITA BRUTA (+) COTAS (+) CONTRATOS 
DE VENDA

(+) CCEE TRIBUTOS E 
ENCARGOS

(-) RGR
(-) PIS/COFINS 

Contrato 
(l íquido)

(-) 
PIS/COFINS 

CCEE
(-) P&D

(-) CONTRATO 
DE COMPRA DA 

COTA

(-) COMPRA 
CCEE

(-) PMSO (-) TUST (-) 
DEPRECIAÇÃO

(-) TFSEE (-) CFURH  (=) LAIR  (-) IR & CSLL
 (-) Benefício 

Fiscal MP 
2199

LUCRO 
LÍQUIDO

(+) 
DEPRECIAÇÃO

(+) 
INDENIZAÇÃO

FLUXO DE 
CAIXA

2015 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              53.756-       37.896-          7.818-                -              14.809-       95.756-             32.557          -                 63.199-          7.818            -                     55.381-              
2016 1.089.610      -              1.089.610      -              130.977-     27.240-       93.778-                -              9.958-          -                    149.545-     107.511-     75.792-          11.456-              -              29.617-       584.711          198.802-        109.633        495.543        11.456          -                     506.999           
2017 774.829          -              752.285          22.544       89.883-       19.371-       62.576-                823-             7.114-          -                    12.301-       104.356-     75.792-          10.101-              -              29.536-       452.859          153.972-        84.911          383.798        10.101          -                     393.899           
2018 679.268          -              668.697          10.571       78.452-       16.982-       54.844-                386-             6.240-          -                    -              101.201-     75.792-          9.193-                -              29.536-       385.094          130.932-        -                 254.162        9.193            -                     263.356           
2019 603.374          -              585.110          18.264       68.419-       15.084-       47.112-                667-             5.556-          -                    334-             101.201-     75.792-          8.519-                -              29.536-       319.573          108.655-        -                 210.918        8.519            -                     219.437           
2020 610.268          -              586.713          23.555       68.998-       15.257-       47.260-                860-             5.621-          -                    -              98.854-       75.792-          8.516-                -              29.617-       328.491          111.687-        -                 216.804        8.516            -                     225.320           
2021 609.774          -              585.110          24.664       68.874-       15.244-       47.112-                900-             5.618-          -                    -              98.851-       75.792-          8.297-                -              29.536-       328.424          111.664-        -                 216.760        8.297            -                     225.057           
2022 63.653            -              62.538            1.115          7.251-          1.591-          5.034-                   41-                586-             -                    -              8.238-          8.121-            1.640-                -              3.156-          35.247             11.984-          -                 23.263          1.640            236.298            261.202           
2023 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2024 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2025 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2026 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2027 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2028 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2029 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2030 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2031 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2032 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2033 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2034 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2035 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2036 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2037 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2038 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2039 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2040 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2041 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2042 -                   -              -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2043 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2044 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2045 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2046 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2047 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2048 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2049 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2050 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2051 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    
2052 -                   -                   -              -              -              -                       -              -              -                    -              -              -                 -                    -              -              -                   -                 -                 -                 -                 -                     -                    

VPL 3.622.385      -              3.545.307      77.078       420.356-     90.560-       293.724-              2.813-          33.258-       -                    151.233-     551.416-     407.804-        54.403-              -              159.093-     1.896.603       644.845-        177.355        1.429.113    54.403          150.174            1.633.690        

Taxa de Desconto
6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69%

{Sem Aditar o Contrato - Caso de Referência}

Projeção de Fluxo de Caixa Anual
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R$ Mil

Ano RECEITA BRUTA (+) COTAS (+) CONTRATOS 
DE VENDA

(+) CCEE TRIBUTOS E 
ENCARGOS

(-) RGR
(-) PIS/COFINS 

Contrato 
(l íquido)

(-) 
PIS/COFINS 

CCEE
(-) P&D

(-) CONTRATO 
DE COMPRA DA 

COTA

(-) COMPRA 
CCEE

(-) PMSO (-) TUST (-) 
DEPRECIAÇÃO

(-) TFSEE (-) CFURH (-) Meio 
Ambiente

 (=) LAIR  (-) IR & CSLL
 (-) Benefício 

Fiscal MP 
2199

LUCRO 
LÍQUIDO

(+) 
DEPRECIAÇÃO

(-) 
MANUTENÇÃO 
SOBRADINHO

FLUXO DE 
CAIXA           

2015 588.972          -              588.972          -              66.331-       14.724-       46.179-                -              5.428-          51.847-             425.078-     35.904-       37.896-       7.818-            -                 14.809-              -              1.136          386-                   -                 750                7.818             -                 8.568                
2016 563.415          -              563.415          -              64.374-       14.085-       45.105-                -              5.183-          -                    171.485-     71.808-       75.792-       11.456-          -                 29.617-              -              138.882     47.220-             26.040          117.703        11.456          -                 129.159           
2017 591.989          -              561.075          30.914       66.276-       14.800-       44.889-                1.128-          5.460-          -                    12.422-       69.701-       75.792-       10.101-          -                 29.536-              -              328.160     111.574-          61.530          278.116        10.101          10.521,69-    277.695           
2018 574.886          -              560.874          14.012       65.049-       14.372-       44.870-                511-             5.295-          -                    -              67.594-       75.792-       9.544-            -                 29.536-              -              327.371     111.306-          -                 216.065        9.544             117.842,91-  107.766           
2019 586.077          -              560.874          25.203       65.845-       14.652-       44.870-                920-             5.403-          -                    55-                67.594-       75.792-       12.797-          -                 29.536-              -              334.457     113.715-          -                 220.742        12.797          33.669,40-    199.870           
2020 593.523          -              562.410          31.113       66.460-       14.838-       45.012-                1.136-          5.474-          -                    -              65.210-       75.792-       13.917-          -                 29.617-              -              342.527     116.459-          -                 226.068        13.917          25.252,05-    214.733           
2021 593.451          -              560.874          32.578       66.369-       14.836-       44.870-                1.189-          5.474-          -                    -              65.210-       75.792-       14.540-          -                 29.536-              -              342.004     116.282-          -                 225.723        14.540          16.834,70-    223.428           
2022 612.769          -              611.296          1.473          70.539-       15.319-       49.534-                54-                5.632-          -                    -              65.210-       75.792-       8.444-            -                 29.536-              6.875-          356.372     121.167-          -                 235.206        8.444             6.313,01-      237.337           
2023 615.489          -              615.489          -              70.965-       15.387-       49.922-                -              5.656-          -                    -              65.210-       75.792-       7.014-            -                 29.536-              7.500-          359.471     122.220-          -                 237.251        7.014             -                 244.266           
2024 615.489          -              615.489          -              70.965-       15.387-       49.922-                -              5.656-          -                    -              65.210-       75.792-       7.014-            -                 29.617-              7.500-          359.391     122.193-          -                 237.198        7.014             -                 244.212           
2025 615.489          -              615.489          -              70.965-       15.387-       49.922-                -              5.656-          -                    -              65.210-       75.792-       7.014-            -                 29.536-              7.500-          359.471     122.220-          -                 237.251        7.014             -                 244.266           
2026 615.489          -              615.489          -              70.965-       15.387-       49.922-                -              5.656-          -                    -              65.210-       75.792-       7.014-            -                 29.536-              7.500-          359.471     122.220-          -                 237.251        7.014             -                 244.266           
2027 615.489          -              615.489          -              70.965-       15.387-       49.922-                -              5.656-          -                    -              65.210-       75.792-       7.014-            -                 29.536-              7.500-          359.471     122.220-          -                 237.251        7.014             -                 244.266           
2028 615.489          -              615.489          -              70.965-       15.387-       49.922-                -              5.656-          -                    -              65.210-       75.792-       7.014-            -                 29.617-              7.500-          359.391     122.193-          -                 237.198        7.014             -                 244.212           
2029 615.489          -              615.489          -              70.965-       15.387-       49.922-                -              5.656-          -                    -              65.210-       75.792-       7.014-            -                 29.536-              7.500-          359.471     122.220-          -                 237.251        7.014             -                 244.266           
2030 615.489          -              615.489          -              70.965-       15.387-       49.922-                -              5.656-          -                    -              65.210-       75.792-       7.014-            -                 29.536-              7.500-          359.471     122.220-          -                 237.251        7.014             -                 244.266           
2031 615.489          -              615.489          -              70.965-       15.387-       49.922-                -              5.656-          -                    -              65.210-       75.792-       7.014-            -                 29.536-              7.500-          359.471     122.220-          -                 237.251        7.014             -                 244.266           
2032 550.036          26.198       523.838          -              62.025-       13.096-       43.868-                -              5.062-          -                    -              64.236-       75.792-       7.014-            105-                29.617-              7.500-          303.746     103.274-          -                 200.473        7.014             -                 207.487           
2033 476.793          55.512       421.281          -              52.022-       10.532-       37.093-                -              4.397-          -                    -              63.146-       75.792-       7.014-            222-                29.536-              7.500-          241.560     82.131-             -                 159.430        7.014             -                 166.444           
2034 403.533          84.834       318.699          -              42.016-       7.967-          30.316-                -              3.732-          -                    -              62.056-       75.792-       7.014-            339-                29.536-              7.500-          179.279     60.955-             -                 118.324        7.014             -                 125.339           
2035 330.274          114.156     216.118          -              32.010-       5.403-          23.540-                -              3.067-          -                    -              60.966-       75.792-       7.014-            457-                29.536-              7.500-          116.999     39.780-             -                 77.219          7.014             -                 84.234              
2036 256.994          143.487     113.506          -              22.001-       2.838-          16.761-                -              2.402-          -                    -              59.876-       75.792-       7.014-            574-                29.617-              7.500-          54.619       18.570-             -                 36.049          7.014             -                 43.063              
2037 149.470          138.515     10.955            -              8.516-          274-             6.815-                   -              1.427-          -                    -              58.276-       75.792-       7.014-            554-                29.536-              7.500-          37.718-       12.824             -                 24.894-          7.014             -                 17.880-              
2038 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              58.360-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          32.549-       11.067             -                 21.482-          7.014             -                 14.468-              
2039 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              58.360-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          32.549-       11.067             -                 21.482-          7.014             -                 14.468-              
2040 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              58.360-       75.792-       7.014-            620-                29.617-              7.500-          32.630-       11.094             -                 21.536-          7.014             -                 14.521-              
2041 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              58.360-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          32.549-       11.067             -                 21.482-          7.014             -                 14.468-              
2042 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              58.360-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          32.549-       11.067             -                 21.482-          7.014             -                 14.468-              
2043 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          8.890          3.023-               -                 5.867             7.014             -                 12.882              
2044 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.617-              7.500-          8.809          2.995-               -                 5.814             7.014             -                 12.828              
2045 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          8.890          3.023-               -                 5.867             7.014             -                 12.882              
2046 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          8.890          3.023-               -                 5.867             7.014             -                 12.882              
2047 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          8.890          3.023-               -                 5.867             7.014             -                 12.882              
2048 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.617-              7.500-          8.809          2.995-               -                 5.814             7.014             -                 12.828              
2049 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          8.890          3.023-               -                 5.867             7.014             -                 12.882              
2050 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          8.890          3.023-               -                 5.867             7.014             -                 12.882              
2051 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.536-              7.500-          8.890          3.023-               -                 5.867             7.014             -                 12.882              
2052 155.086          155.086     -                   -              8.812-          -              7.335-                   -              1.478-          -                    -              16.921-       75.792-       7.014-            620-                29.617-              7.500-          8.809          2.995-               -                 5.814             7.014             -                 12.828              

VPL 7.354.902      498.816     6.752.405      103.681     810.213-     171.402-     567.187-              3.784-          67.839-       51.847-             596.766-     863.010-     1.067.620- 127.544-        1.995-            416.406-           65.406-       3.405.943 1.158.020-       78.463          2.326.385    127.544        165.960-        2.287.969        

Taxa de Desconto 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69% 6,69%

{Aditar + MP 677/15 + Renovação UHE Sobradinho}

Projeção de Fluxo de Caixa Anual
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8.3 Valor Presente Líquido (VPL) da Geração de Caixa Anual após os Aportes ao 
FEN e Imposto de Renda e Contribuição Social associados. 

Tendo em vista que parte da receita oriunda das novas tarifas estabelecidas pela MP 

677/2015 será aportada no FEN para investimentos em energia elétrica, é importante 

salientar que o fluxo de caixa gerado sofre impactos do Imposto de Renda e Contribuição 

Social sobre o lucro líquido que serão pagos em decorrência da parcela dessa nova 

receita que será repassada ao FEN via aportes, conforme demonstrado da tabela abaixo. 

Em decorrência dos montantes aportados ao FEN com consequente pagamento de 

Imposto de Renda e Contribuição Social, verifica-se uma insuficiência de caixa para o 

período de 2023 a 2042, conforme demonstrado abaixo, a partir do Fluxo de Caixa anual 

após os aportes e pagamento do IR e CSLL vinculados. 
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Ano
FLUXO DE 

CAIXA                   
(a)

(+) IR & CSLL 
Relativo ao 

Aportes no FEN        
(b)

FLUXO DE CAIXA         
(Retorno IR 

Aportes)                 
( c )                              

*

(-) Aportes     
(d)                                   
**

(-) IR & CSLL 
Relativo ao 
Aportes no 
FEN     (e)

FLUXO DE 
CAIXA         

(Após Aportes)          
(f) = (c + d + e)

2015 8.568              -                   8.568                 -                -                   8.568                
2016 129.159         7.259               136.418             21.350-          7.259-               107.810           
2017 277.695         7.244               284.939             21.306-          7.244-               256.389           
2018 107.766         7.240               115.006             21.295-          7.240-               86.471             
2019 199.870         7.240               207.110             21.295-          7.240-               178.575           
2020 214.733         7.240               221.974             21.295-          7.240-               193.438           
2021 223.428         7.240               230.668             21.295-          7.240-               202.133           
2022 237.337         106.338          343.675             312.759-       106.338-          75.422-             
2023 244.266         110.789          355.055             325.851-       110.789-          81.586-             
2024 244.212         110.789          355.002             325.851-       110.789-          81.639-             
2025 244.266         110.789          355.055             325.851-       110.789-          81.586-             
2026 244.266         110.789          355.055             325.851-       110.789-          81.586-             
2027 244.266         110.789          355.055             325.851-       110.789-          81.586-             
2028 244.212         110.789          355.002             325.851-       110.789-          81.639-             
2029 244.266         110.789          355.055             325.851-       110.789-          81.586-             
2030 244.266         124.283          368.548             365.538-       124.283-          121.272-           
2031 244.266         125.897          370.163             370.285-       125.897-          126.020-           
2032 207.487         107.150          314.637             315.147-       107.150-          107.660-           
2033 166.444         86.171             252.616             253.445-       86.171-            87.000-             
2034 125.339         65.188             190.527             191.730-       65.188-            66.391-             
2035 84.234           44.205             128.439             130.015-       44.205-            45.782-             
2036 43.063           23.216             66.279               68.283-          23.216-            25.220-             
2037 17.880-           1.803               16.076-               5.303-            1.803-               23.183-             
2038 14.468-           -                   14.468-               -                -                   14.468-             
2039 14.468-           -                   14.468-               -                -                   14.468-             
2040 14.521-           -                   14.521-               -                -                   14.521-             
2041 14.468-           -                   14.468-               -                -                   14.468-             
2042 14.468-           -                   14.468-               -                -                   14.468-             
2043 12.882           -                   12.882               -                -                   12.882             
2044 12.828           -                   12.828               -                -                   12.828             
2045 12.882           -                   12.882               -                -                   12.882             
2046 12.882           -                   12.882               -                -                   12.882             
2047 12.882           -                   12.882               -                -                   12.882             
2048 12.828           -                   12.828               -                -                   12.828             
2049 12.882           -                   12.882               -                -                   12.882             
2050 12.882           -                   12.882               -                -                   12.882             
2051 12.882           -                   12.882               -                -                   12.882             
2052 12.828           -                   12.828               -                -                   12.828             

VPL 2.287.969     677.804          2.965.774         1.507.090-    677.804-          780.879           
Taxa de 
Desconto

6,69% 6,69% 9,31% 6,69%

Projeção de Fluxo de Caixa Anual

{Aditar + MP 677/15 + Renovação UHE Sobradinho}
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* O fluxo de caixa apresentado foi calculado a partir do fluxo do cenário com renovação, adicionado o valor 

do IR e CSLL correspondente a parcela da receita destinada aos aportes no FEN (equivalente ao item (c) da 

tabela acima). 

** Os valores aportados no FEN tem como base a receita operacional líquida. No entanto, devido ao 

aumento da receita previsto na MP 677/2015, a base para cálculo de IR e CSLL da operação aumentou, 

provocando um esforço financeiro equivalente ao apontado na tabela acima (item (c)). Este item leva a um 

fluxo de caixa negativo no período de 2023 a 2042, indicado na tabela (item (d)). 

Os valores dos aportes e dos impostos (IR + CSLL) indicados nas colunas (d) e (e) da 

tabela acima representam as saídas de caixa decorrentes do FEN, a valor presente 

líquido de R$ 1,50 bilhão e R$ 677,80 milhões, respectivamente, levando a um caixa 

corrente negativo para o período de 2023 a 2042, consumindo parte do saldo acumulado 

ao longo do período de 2015 a 2022.  

Para mitigar a exposição do caixa no período posterior a 2022, como alternativa de 

solução, os recursos a serem repassados ao FEN podem ser líquidos de IR e CSLL, cujo 

impacto é demonstrado no fluxo de caixa e apresentado na tabela a seguir, onde se 

observa um excedente de caixa até o ano de 2030.  

Neste caso, os saldos negativos de caixa no período de 2031 a 2042 poderão ser 

compensados pelos dividendos gerados pelas SPE constituídas a partir dos recursos do 

fundo. A tabela a seguir apresenta o resultado final da operação, ainda sem apontar os 

dividendos das SPE, onde o VPL financeiro total passaria a ser de R$ 1,46 bilhão contra 

os R$ 780,87 milhões, referenciados na tabela anterior. 
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Ano

FLUXO DE CAIXA         
(Retorno IR 

Aportes)                 
( c )                              

*

(-) Aportes     
(d)                                   
**

FLUXO DE 
CAIXA         

(Após Aportes)          
( e ) = (c + d)

2015 8.568                  -                 8.568               
2016 136.418             21.350-           115.069           
2017 284.939             21.306-           263.633           
2018 115.006             21.295-           93.711             
2019 207.110             21.295-           185.815           
2020 221.974             21.295-           200.678           
2021 230.668             21.295-           209.373           
2022 343.675             312.759-        30.916             
2023 355.055             325.851-        29.204             
2024 355.002             325.851-        29.150             
2025 355.055             325.851-        29.204             
2026 355.055             325.851-        29.204             
2027 355.055             325.851-        29.204             
2028 355.002             325.851-        29.150             
2029 355.055             325.851-        29.204             
2030 368.548             365.538-        3.011               
2031 370.163             370.285-        123-                   
2032 314.637             315.147-        510-                   
2033 252.616             253.445-        829-                   
2034 190.527             191.730-        1.203-               
2035 128.439             130.015-        1.577-               
2036 66.279               68.283-           2.004-               
2037 16.076-               5.303-             21.380-             
2038 14.468-               -                 14.468-             
2039 14.468-               -                 14.468-             
2040 14.521-               -                 14.521-             
2041 14.468-               -                 14.468-             
2042 14.468-               -                 14.468-             
2043 12.882               -                 12.882             
2044 12.828               -                 12.828             
2045 12.882               -                 12.882             
2046 12.882               -                 12.882             
2047 12.882               -                 12.882             
2048 12.828               -                 12.828             
2049 12.882               -                 12.882             
2050 12.882               -                 12.882             
2051 12.882               -                 12.882             
2052 12.828               -                 12.828             

VPL 2.965.774         1.507.090-     1.458.683       
Taxa de 
Desconto

6,69% 9,31%

Projeção de Fluxo de Caixa Anual
Sem pagamentos de IR e de CSLL dos Aportes ao FEN

{Aditar + MP 677/15 + Renovação UHE Sobradinho}
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Medida Provisória nº 677/2015 possibilita: i) um aumento nas receitas da Chesf, no 

horizonte da análise, decorrente do reajuste nas tarifas dos contratos de fornecimento 

aditados junto aos consumidores industriais até 2037, juntamente com a prorrogação da 

concessão da Usina de Sobradinho em até 30 anos; ii) acarreta melhoria no resultado 

econômico-financeiro da Chesf e; iii) consequentemente, melhoria nos indicadores 

econômico financeiros da Companhia. 

O aumento da receita reflete positivamente na captação de recursos, melhorando a 

alavancagem financeira da Companhia, bem como a oferta de garantias e contra 

garantias corporativas para contratos de financiamentos e empréstimos, para projetos 

próprios e através SPE. 

Em decorrência do aumento de receita a Chesf recolherá mais impostos (imposto de 

renda e contribuição social sobre o lucro) correspondente ao valor das parcelas da receita 

da Chesf a serem repassadas ao FEN. 

Com o aumento da receita haverá ainda um aumento do lucro da Chesf durante o período 

da vigência dos contratos aditados com os consumidores industriais, principalmente 

durante o período de 2022 a 2037. Com esse resultado haverá uma maior distribuição de 

dividendos aos acionistas. 

Importante ressaltar que a criação do Fundo de Energia do Nordeste – FEN significará 

investimentos significativos, contribuindo substancialmente para o aumento da oferta de 

energia no país, com a modicidade tarifária e o desenvolvimento regional, propiciando 

maior geração de renda e emprego. 

O aditamento dos contratos com os consumidores industriais, a prorrogação da 

concessão da usina de Sobradinho e a participação nos empreendimentos realizados com 

os recursos do FEN, contribuem para a sustentabilidade da Chesf no longo prazo. 

Os resultados vantajosos para a CHESF apresentados nesta Nota Técnica, 

principalmente o de VPL positivo, remetem à opção pelo cenário com renovação dos 

contratos com os consumidores industriais, associada à prorrogação da concessão da 

UHE Sobradinho e principalmente aos resultados decorrentes dos investimentos em SPE 

com os recursos do FEN.  

Evidentemente que alterações nas premissas podem alterar o resultado apresentado. 
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10. ANEXOS 
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ANEXO I 
I – Medida Provisória 677/2015 
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ANEXO II 
II – Exposição de Motivos para a MP 677/2015 
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EM nº
  

 00019/2015 MME 

Brasília, 18 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.               Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que autoriza 
a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf a participar em Fundo de Energia do Nordeste - FEN, 
com o objetivo de prover recursos para a implantação de empreendimentos de energia elétrica, e determina 
o aditamento dos contratos vigentes firmados entre consumidores industriais e a Chesf sob a égide do art. 
22 da Lei no 11.943, de 28 de maio de 2009, com base no art. 3o da Lei no

2.               Cumpre informar que, como os contratos têm vencimento em 30 de junho deste ano, a 
sociedade nordestina, inclusive seus representantes no Congresso Nacional, está mobilizada para manter o 
fornecimento de energia elétrica. 

 10.604, de 17 de dezembro de 
2002. 

3.               Dessa forma, buscou-se solução definitiva para os contratos de energia elétrica de consumidores 
industriais no Nordeste, que atualmente são atendidos diretamente pela Chesf. Isso porque há 
entendimento de que a solução a ser implementada não pode apenas beneficiar esses consumidores em 
detrimento dos demais. As propostas apresentadas para a manutenção do atendimento aos consumidores 
industriais, significam, na prática, que a energia que os atende, proveniente em usinas depreciadas e 
amortizadas, deixará de ser alocada aos consumidores das distribuidoras do País inteiro quando do 
vencimento da concessão, que ocorreria num futuro próximo, sem gerar o benefício de redução tarifária 
previsto pela Lei no

4.               Sendo assim, o que se propõe, por ora, é uma solução que conciliará os interesses desses 
consumidores industriais e dos demais consumidores de energia, qual seja: manter os contratos de 
fornecimento dos consumidores industriais com a Chesf em condições similares às atuais por mais alguns 
anos, prevendo uma descontratação escalonada ao longo de um período de modo que eles possam se 
adaptar gradativamente a novos cenários de preços e de fornecimento de energia. 

 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

5.               Em contrapartida, a diferença entre o valor pago por esses consumidores e aquele ao qual a 
Chesf faz jus, pela geração da energia, será aportada a um fundo que realizará investimentos em 
empreendimentos do setor de energia, prioritariamente no Nordeste. Com isso, fomentar-se-á a expansão 
do sistema elétrico na região, diversificando-se a matriz elétrica brasileira e aumentando a confiabilidade do 
Sistema Interligado Nacional - SIN, o que beneficia a sociedade brasileira como um todo. Trata-se de 
objetivo que vem sendo perseguido pelas políticas setoriais desde a edição da Lei no

6.               Adicionalmente, o aumento da oferta de energia, que será o resultado desta iniciativa, além de 
propiciar a garantia de suprimento, reforça, em última instância, o princípio da modicidade tarifária, de modo 
que a estratégia está alinhada com o princípio que norteou a edição da Lei n

 10.848, de 2004. 

o

7.               Isso posto, a proposta de criação do FEN tem por objetivo dar efetividade à aplicação dos 
recursos resultantes da diferença entre o preço dos contratos em tela e o valor ao qual a Chesf faz jus, nos 
termos da Lei n

 12.783, de 2013, ou seja, 
trata-se de uma contrapartida dos consumidores industriais que agrega energia nova ao SIN. 

o

8.               Nesse sentido, os recursos aplicados no FEN seguirão uma política de investimentos 
estabelecida por um Comitê Gestor, cuja composição e funcionamento serão definidos em regulamento. 

 12.783, de 2013, em investimentos de energia, de modo que se garanta a expansão da 
oferta de energia no Nordeste e no resto do País, até como forma de suprir esses consumidores atualmente 
atendidos pelos contratos firmados com a Chesf. 
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9.               Ademais, considerada a origem dos recursos que serão destinados ao FEN, trata-se de fundo de 
natureza privada que será criado e administrado por instituição financeira controlada pela União, direta ou 
indiretamente. 

10.              Adicionalmente, uma vez que a prorrogação desses contratos não pode ser caracterizada como 
onerosa para a Chesf, que tinha a expectativa de poder dispor livremente da energia gerada pela UHE 
Sobradinho, a partir de julho de 2015 até o vencimento de sua concessão em 2022, os dispositivos 
propostos contemplam as seguintes premissas: 

              I - os contratos com vencimento em 30 de junho de 2015 passam a vencer em 8 de fevereiro de 
2037 (em contraposição às propostas apresentas por emendas que estendem o prazo desses contratos até 
2042); 

              II - o montante de energia contratada é reduzido significativamente para que a Chesf possa atender 
os contratos com lastro próprio; 

              III - o montante de energia contratada será reduzido a partir de 2032, de maneira escalonada, a 
uma razão de 1/6 por ano, ao longo de 5 anos, de modo a permitir uma adaptação gradual desses 
consumidores aos níveis de preço de mercado; e 

              IV - a tarifa dos contratos passa a ser reajustada em julho, a partir de 2015, com aumento no 
momento da assinatura dos aditivos contratuais, em consonância com o que ocorre com todos os 
consumidores na atual conjuntura. 

11.              Considerando-se que o montante de energia contratado pelos consumidores industriais da 
Chesf terá significativa redução em função da solução apresentada, fica facultado a esses consumidores as 
seguintes opções: 

              I - o rateio do montante de energia disponível nos contratos de fornecimento de cada consumidor 
entre suas unidades consumidoras; e 

              II - a aquisição pelos demais consumidores participantes do arranjo de qualquer redução de 
montantes que porventura ocorra ao longo da vigência dos contratos, no caso de rescisões ou reduções 
contratuais por quaisquer um desses consumidores. 

12.              Além de possibilitar a expansão da oferta de energia, com o objetivo de preservar o interesse do 
consumidor das distribuidoras, estabeleceu-se que a garantia física das usinas da Chesf, que for se 
liberando da obrigação contratual com esses consumidores ao longo dos últimos cinco anos do contrato ou 
em caso de redução ou rescisão contratual por parte de quaisquer deles, será alocada como cota de 
garantia física de energia e de potência às distribuidoras conforme disciplina a Lei no

13.              Adicionalmente, como forma de neutralizar a perda de fluxo de caixa que a Chesf teria por não 
poder dispor mais livremente dessa energia após o fim dos referidos contratos em 30 de junho de 2015, 
propõe-se que a Chesf passe a apropriar-se de parte da receita equivalente à diferença entre o preço dos 
contratos em tela e o valor que realmente faz jus, nos termos da Lei n

 12.783, de 2013. 
Assim, constata-se que a proposta não afasta os princípios da referida Lei. 

o

14.              Nesse sentido, com o intuito de evitar que a prorrogação desses contratos seja caracterizada 
como onerosa para fins de demonstrações financeiras e contábeis da Chesf, sugere-se que os 
consumidores industriais em questão devam efetuar um pré-pagamento da energia contratada, no segundo 
semestre deste ano, associado à não alocação de cotas de garantia física de energia e potência aos 
consumidores das distribuidoras, com consequente alocação à Chesf, também estritamente para o segundo 
semestre deste ano, face a um balanço energético superavitário no Ambiente de Contratação Regulada - 
ACR, em termos globais, neste período. 

 12.783, de 2013, sem contudo 
comprometer o FEN. 

15.              Com as medidas propostas poderão ser criadas oportunidades para que esses consumidores 
industriais do Nordeste deixem de contar, quase que exclusivamente, com os contratos da Chesf para 
manter suas atividades na região. Dessa forma, a partir do vencimento dos referidos contratos de 
fornecimento de energia será de livre escolha desses consumidores o fornecedor com quem contratará sua 
compra de energia elétrica. 

16.              Por fim, além da relevância da matéria está caracterizada a sua urgência, tendo em vista que os 
referidos contratos vencem no dia 30 de junho corrente, justificando a edição da proposta de Medida 
Provisória em comento. 
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17.              Essas são, Senhora Presidenta, as considerações a respeito do projeto de Medida Provisória 
que levo à superior deliberação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

Carlos Eduardo de Souza Braga 
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ANEXO III 
III – Receitas e Despesas associadas à comercialização de Energia – Sem 
renovação dos contratos com os Consumidores Industriais (Referência) 
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COTAS INDUSTRIAIS
OUTROS 

CONTRATOS 
(ACL e ACR)

CCEE TOTAL
CONTRATOS DE 

COMPRA 
(Outros)

CONTRATOS DE 
COMPRA 

(Jirau)
CCEE TOTAL

2015* 660.990 0 139.349 4.005 804.343 32.915 35.503 28.529 96.948
2016 1.321.981 0 1.379.558 0 2.701.539 88.479 183.552 149.545 421.577
2017 1.321.981 0 1.070.286 22.544 2.414.811 93.003 171.118 12.301 276.423
2018 1.321.981 0 943.064 10.571 2.275.616 97.888 159.176 0 257.064
2019 1.321.981 0 831.438 18.264 2.171.682 102.976 159.176 334 262.486
2020 1.321.981 0 833.716 23.555 2.179.252 108.626 159.612 0 268.239
2021 1.321.981 0 733.326 24.664 2.079.971 0 159.176 0 159.176
2022 1.321.981 0 210.754 1.115 1.533.849 0 159.176 0 159.176
2023 1.321.981 0 148.216 0 1.470.196 0 159.176 0 159.176
2024 1.321.981 0 148.513 0 1.470.494 0 159.612 0 159.612
2025 1.321.981 0 147.114 0 1.469.095 0 159.176 0 159.176
2026 1.321.981 0 147.114 0 1.469.095 0 159.176 0 159.176
2027 1.321.981 0 147.114 0 1.469.095 0 159.176 0 159.176
2028 1.321.981 0 147.517 0 1.469.498 0 159.612 0 159.612
2029 1.321.981 0 147.114 0 1.469.095 0 159.176 0 159.176
2030 1.321.981 0 147.114 0 1.469.095 0 159.176 0 159.176
2031 1.321.981 0 147.114 0 1.469.095 0 159.176 0 159.176
2032 1.321.981 0 147.517 0 1.469.498 0 159.612 0 159.612
2033 1.321.981 0 147.114 0 1.469.095 0 159.176 0 159.176
2034 1.321.981 0 147.114 0 1.469.095 0 159.176 0 159.176
2035 1.321.981 0 26.365 0 1.348.346 0 13.519 0 13.519
2036 1.321.981 0 15.200 0 1.337.180 0 0 0 0
2037 1.472.584 0 15.158 0 1.487.742 0 0 0 0
2038 1.477.067 0 0 0 1.477.067 0 0 0 0
2039 1.477.067 0 0 0 1.477.067 0 0 0 0
2040 1.477.067 0 0 0 1.477.067 0 0 0 0
2041 1.477.067 0 0 0 1.477.067 0 0 0 0
2042 1.477.067 0 0 0 1.477.067 0 0 0 0
2043 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2044 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2045 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2046 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2047 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2048 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2049 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2050 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2051 0 0 0 0 0 0 0 0 0
2052 0 0 0 0 0 0 0 0 0

(*) Período de jul -dez/2015

RECEITAS 
(1.000 R$)

DESPESAS 
(1.000 R$)

ANO
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ANEXO IV 
IV – Receitas e Despesas associadas à comercialização de Energia – Renovação 

dos contratos com os Consumidores Industriais 
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COTAS INDUSTRIAIS
OUTROS 

CONTRATOS 
(ACL e ACR)

CCEE TOTAL
CONTRATOS DE 

COMPRA 
(Outros)

CONTRATOS DE 
COMPRA 

(Jirau)
CCEE TOTAL

2015* 660.990 588.972 139.349 0 1.389.311 84.762 35.503 398.936 519.202
2016 1.321.981 563.415 290.006 0 2.175.401 88.479 183.552 171.485 443.517
2017 1.321.981 561.075 318.042 30.914 2.232.011 93.003 171.118 12.422 276.544
2018 1.321.981 560.874 274.403 14.012 2.171.269 97.888 159.176 0 257.064
2019 1.321.981 560.874 246.359 25.203 2.154.416 102.976 159.176 55 262.207
2020 1.321.981 562.410 247.034 31.113 2.162.538 108.626 159.612 0 268.239
2021 1.321.981 560.874 148.247 32.578 2.063.679 0 159.176 0 159.176
2022 1.473.346 611.296 148.247 1.473 2.234.362 0 159.176 0 159.176
2023 1.487.107 615.489 148.247 0 2.250.843 0 159.176 0 159.176
2024 1.487.107 615.489 148.542 0 2.251.137 0 159.612 0 159.612
2025 1.487.107 615.489 147.114 0 2.249.709 0 159.176 0 159.176
2026 1.487.107 615.489 147.114 0 2.249.709 0 159.176 0 159.176
2027 1.487.107 615.489 147.114 0 2.249.709 0 159.176 0 159.176
2028 1.487.107 615.489 147.517 0 2.250.113 0 159.612 0 159.612
2029 1.487.107 615.489 147.114 0 2.249.709 0 159.176 0 159.176
2030 1.487.107 615.489 147.114 0 2.249.709 0 159.176 0 159.176
2031 1.487.107 615.489 147.114 0 2.249.709 0 159.176 0 159.176
2032 1.513.305 523.838 147.517 0 2.184.660 0 159.612 0 159.612
2033 1.542.618 421.281 147.114 0 2.111.014 0 159.176 0 159.176
2034 1.571.941 318.699 147.114 0 2.037.754 0 159.176 0 159.176
2035 1.601.263 216.118 26.365 0 1.843.746 0 13.519 0 13.519
2036 1.630.594 113.506 15.200 0 1.759.300 0 0 0 0
2037 1.637.710 10.955 15.158 0 1.663.823 0 0 0 0
2038 1.642.193 0 0 0 1.642.193 0 0 0 0
2039 1.642.193 0 0 0 1.642.193 0 0 0 0
2040 1.642.193 0 0 0 1.642.193 0 0 0 0
2041 1.642.193 0 0 0 1.642.193 0 0 0 0
2042 1.642.193 0 0 0 1.642.193 0 0 0 0
2043 155.086 0 0 0 155.086 0 0 0 0
2044 155.086 0 0 0 155.086 0 0 0 0
2045 155.086 0 0 0 155.086 0 0 0 0
2046 155.086 0 0 0 155.086 0 0 0 0
2047 155.086 0 0 0 155.086 0 0 0 0
2048 155.086 0 0 0 155.086 0 0 0 0
2049 155.086 0 0 0 155.086 0 0 0 0
2050 155.086 0 0 0 155.086 0 0 0 0
2051 155.086 0 0 0 155.086 0 0 0 0
2052 16.489 0 0 0 16.489 0 0 0 0

(*) Período de jul -dez/2015

ANO

RECEITAS 
(1.000 R$)

DESPESAS 
(1.000 R$)
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ANEXO V 
V - Detalhamento e justificativa das ações de modernização/digitalização parcial da 

UHE Sobradinho 
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UHE SOBRADINHO – DETALHAMENTO E JUSTIFICATIVAS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS E COMPONENTES 

1 Substituição do sistema de proteção (usina e subestação) 

• Substituição dos atuais relés de proteção eletromecânicos por relés modernos 
microprocessados de alta confiabilidade e performance, redundantes e com 
supervisão e atuação remota por meio óptico. Registradores Digitais de 
Perturbação e sincronizadores também serão adquiridos.  

2 Substituição do sistema de aterramento do neutro do gerador para atender nova 
legislação (usina) 

• Os equipamentos do fechamento do neutro do gerador são compostos dos TC’s, 
chave seccionadora e reator de aterramento. 

• O reator de neutro deve ser substituído porque tem óleo isolante em Askarel.  
• Um novo sistema utilizando transformador seco de distribuição e resistência no 

secundário será implantado. 

3 Substituição do sistema de excitação e regulação de tensão (usina) 
• O sistema de excitação da unidade é constituído de um sistema de tiristores, 

resfriado à água destilada, que alimenta o campo do gerador principal. A fonte 
de CA destes tiristores é proveniente de um gerador auxiliar de eixo, instalado 
acima do gerador principal. 

As seguintes ações serão tomadas: 
• Desativação do gerador auxiliar; 
• Instalação de um transformador de excitação ligado diretamente aos 
terminais do gerador; 
• Instalação de novas pontes de tiristores principais resfriadas a ar e 
alimentadas pelo transformador de excitação acima referido; 
• Eliminação do sistema de resfriamento água/água destilada; 
• Instalação de novo regulador de tensão digital, compatível com o novo 
SDSC; 
• Limpeza dos barramentos CA e CC; 
• Verificação do estado das escovas e coletores e, se necessário, efetuar os 
devidos reparos; 
• Substituição da cablagem interna e externa. 

4 Instalação de um sistema de tratamento de esgoto (usina) 
 Um sistema completo de tratamento de esgoto deverá ser instalado na usina, 
integrado ao novo SDSC, e atendendo aos requisitos do meio ambiente. 

5 Substituição do sistema de regulação de velocidade (usina) 
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 O regulador eletrônico de velocidade é do tipo analógico, está completamente 
obsoleto, bastante desgastado pela ação do tempo, sem peças de reposição. O escopo 
inclui: 

• Painéis de Reguladores de Velocidade Digital Completos. 
• Conjuntos de Medição de Velocidade Completos. 
• Conjuntos de Transdutores Lineares de Posição do Distribuidor. 
• Conjuntos de Transdutores Lineares de Posição do Rotor. 
• Serviços e Modificações nos Reservatórios de Óleo Despressurizado. 
• Serviços e Modificações nos Sistemas de Bombas de Pressurização de Óleo. 
• Serviços e Modificações nos Acumuladores de Pressão Ar-Óleo. 
• Serviços e Modificações nas Válvulas do Sistema Hidráulico. 
• Conjuntos de Travas Hidráulicas Automáticas do Distribuidor Completas. 
• Modificações nos Servomotores. 
• Modificações nas Válvulas Principal do Distribuidor e do Rotor. 
• Modificações no Tanque de Recolhimento de Perda de Óleo. 
• Modificações no Distribuidor. 

6 Substituição dos cubículos dos serviços auxiliares em corrente alternada (CA) 
(usina e subestação) 

• Os cubículos e painéis de serviço auxiliar foram instalados no final da década de 
setenta e estão a mais de trinta anos em operação; 

• Seus equipamentos e componentes, tais como disjuntores, relés auxiliares, relés 
de proteção são obsoletos; 

• A parte interna dos cubículos se apresenta em situação precária, como por 
exemplo: oxidações na chaparia, materiais e equipamentos também em estado 
precário e fiação com isolação degradada pelo tempo; 

• Não existem mais sobressalentes de muitas peças e equipamentos, alguns 
fabricantes não existem mais. 

Desta forma, todo serviço auxiliar CA será substituído. 

7 Substituição dos retificadores e painéis de controle dos serviços auxiliares em 
corrente contínua (CC) (usina e subestação 

• Os equipamentos do sistema de corrente contínua foram instalados conforme 
projeto original e estão a mais de trintas anos em operação; 

• Equipamentos e quadros obsoletos; 
• A parte interna dos quadros apresenta em situação precária, como por exemplo: 

oxidações na chaparia, materiais e equipamentos também em estado precário, 
fiação com isolação degradada pelo tempo, entre outros; 

Desta forma, todo o serviço auxiliar CC será substituído, atendendo as novas normas e 
com todas as facilidades para suas integrações ao SDSC. 
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ANEXO VI 
VI - Detalhamento e justificativa das ações de modernização/digitalização da UHE 

Sobradinho e Subestação associada  
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UHE SOBRADINHO – DETALHAMENTO E JUSTIFICATIVAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS E COMPONENTES 
 

1 
 

  
Instalação de um sistema digital de supervisão e controle (usina e subestação) 

• Substituição do sistema de comando e controle analógico atual, permitindo total 
automatismo, redundância, ajuste e supervisão de grandezas elétricas e 
mecânicas. 

2 Substituição dos quadros de controle - seccionadoras (subestação) 
• Os componentes do sistema de controle, ou seja, os contactores, relés auxiliares, e 

chaves e botões de comando, disjuntores termomagnéticos, fins de curso, 
iluminação, termostatos e resistências de aquecimento, réguas terminais, etc, são 
obsoletos, sem peças de reposição, e estão bastante desgastados pela ação do 
tempo, devendo ser substituídos. 

• Os painéis de controle local apresentam partes oxidadas e não têm o grau de 
proteção IP requerido para equipamento de controle para o uso ao tempo. Também 
apresentam compactação excessiva, dificultando o acesso para manutenção, 
devendo ser substituídos. 

• Tendo em vista que o novo SDSC irá necessitar de um número bem menor de 
contatos auxiliares de posição do seccionador, o sistema atual pode ser bastante 
simplificado, eliminando-se a alavanca de extensão e aumentando sua 
confiabilidade. 

• A cablagem interna e externa está bastante envelhecida, com isolamento 
degradado e necessita ser substituída. 

• Painéis para chaves fase/terra acionadas manualmente serão instalados num total 
de 229 painéis.  

3 
Substituição da instrumentação e painéis de controle dos transformadores 
elevadores (usina) 

  
• Toda instrumentação, compreendendo os instrumentos de medição das 

temperaturas do óleo e enrolamentos, nível do óleo, relés de gás, fluxômetros e 
válvulas de segurança, está muito desgastada pela ação do tempo e necessita ser 
substituída. 

• Os painéis de controle dos auxiliares e terminais de instrumentação estão bastante 
desgastados pela ação do tempo e também necessitam ser substituídos. 

• A cablagem interna e externa, de força e controle, está bastante desgastada, com 
isolamento degradado e necessita ser substituída. 

4 Substituição da instrumentação e painéis de controle dos reatores (subestação) 
• A instrumentação dos reatores, compreendendo os instrumentos de medição das 

temperaturas do óleo e enrolamento, nível de óleo, relé de gás e válvula de 
segurança, está bastante desgastada, e necessita ser substituída; 

• Os painéis de terminais da instrumentação estão oxidados, com réguas terminais e 
fiação interna bastante envelhecida e necessitam ser substituídos; 
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• A cablagem interna e externa está muito envelhecida, com isolamento degradado e 
necessita ser substituída; 

5 Substituição da instrumentação e painéis de controle dos autotransformadores 
(subestação) 

• Toda instrumentação, compreendendo os instrumentos de medição das 
temperaturas do óleo e enrolamentos, nível do óleo, relés de gás, fluxômetros e 
válvulas de segurança está bastante desgastada pela ação do tempo e necessita 
ser substituída; 

• Os painéis de controle dos auxiliares, caixas terminais da instrumentação e painéis 
de controle do sistema de comutação em carga estão bastante desgastados pela 
ação do tempo, e deverão ser substituídos; 

• A cablagem interna e externa está muito envelhecida, com isolamento degradado e 
necessita ser substituído; 

• Os cubículos do fechamento do delta serão substituídos. 

6 Substituição do sistema de proteção (usina e subestação) 

• Substituição dos atuais relés de proteção eletromecânicos por relés modernos 
microprocessados de alta confiabilidade e performance, redundantes e com 
supervisão e atuação remota por meio óptico. Registradores Digitais de 
Perturbação e sincronizadores também serão adquiridos.  

7 Substituição dos cubículos de surto para atender nova legislação (usina) 
• Existem dois conjuntos de cubículos de surtos: entre o gerador e o disjuntor de 

grupo e entre o disjuntor de grupo e o transformador elevador em um total de 36 
cubículos. 

• As buchas de passagem dos barramentos serão substituídas assim como os pára-
raios, capacitores e TP’s. Os capacitores são isolados em Askarel. 

• Os TP’s deverão ter caixas terminais e enrolamentos separados, apropriados para a 
medição de faturamento. 

8 Substituição do sistema de aterramento do neutro do gerador para atender nova 
legislação (usina) 

• Os equipamentos do fechamento do neutro do gerador são compostos dos TC’s, 
chave seccionadora e reator de aterramento. 

• O reator de neutro deve ser substituído porque tem óleo isolante em Askarel.  
• Um novo sistema utilizando transformador seco de distribuição e resistência no 

secundário será implantado. 

9 Substituição do sistema de excitação e regulação de tensão (usina) 
• O sistema de excitação da unidade é constituído de um sistema de tiristores, 

resfriado à água destilada, que alimenta o campo do gerador principal. A fonte 
de CA destes tiristores é proveniente de um gerador auxiliar de eixo, instalado 
acima do gerador principal. 

As seguintes ações serão tomadas: 
• Desativação do gerador auxiliar; 
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• Instalação de um transformador de excitação ligado diretamente aos 
terminais do gerador; 
• Instalação de novas pontes de tiristores principais resfriadas a ar e 
alimentadas pelo transformador de excitação acima referido; 
• Eliminação do sistema de resfriamento água/água destilada; 
• Instalação de novo regulador de tensão digital, compatível com o novo 
SDSC; 
• Limpeza dos barramentos CA e CC; 
• Verificação do estado das escovas e coletores e, se necessário, efetuar os 
devidos reparos; 
• Substituição da cablagem interna e externa. 

10 Substituição dos componentes do sistema de drenagem - casa de máquinas 
(usina) 

• As bombas do sistema de drenagem (total de 6) estão desgastadas, 
apresentando vazamentos nas vedações, exigindo intervenções freqüentes da 
manutenção e deverão ser substituídas.  

• Instrumentação de controle do sistema está em estado bastante precário e 
deverá ser substituída; 

• A tubulação necessita de limpeza e eliminação de pequenos vazamentos; 
• O centro de motores se apresenta com a estrutura metálica bastante oxidada, 

equipamentos e componentes obsoletos e desgastados, sem condições para 
qualquer reforma, devendo ser substituído por outro mais modernos, providos de 
dispositivos de partida suave (“Soft Starter”); 

• Toda a cablagem de força e controle deverá ser substituída. 

11 Substituição dos componentes do sistema de drenagem – vertedouro (usina) 
• Os painéis de controle e válvulas e instrumentação do sistema de drenagem do 

vertedouro estão bastante desgastados, não havendo condições para sua 
recuperação e reforma, devendo todo o sistema ser substituído. 

• A cablagem de força e controle deverá ser redimensionada substituída. 

12 Substituição dos componentes do sistema de esgotamento (usina) 
• As bombas do sistema de esgotamento (total de 3) estão desgastadas, 

apresentando vazamentos nas vedações, exigindo intervenções freqüentes da 
manutenção e deverão substituídas.  

• Instrumentação de supervisão e controle do sistema está em estado bastante 
precário e deverá ser substituída; 

• A tubulação necessita de limpeza e eliminação de pequenos vazamentos; 
• O centro de motores se apresenta com a estrutura metálica bastante oxidada, 

equipamentos e componentes obsoletos e desgastados, sem condições para 
qualquer reforma, devendo ser substituído; 

• Toda a cablagem de força e controle deverá ser substituída. 

13 
Substituição dos componentes do sistema de ar comprimido dos serviços gerais 
(usina) 
 

14 
Substituição dos componentes do sistema de injeção de ar comprimido do 
síncrono (usina) 
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15 Substituição dos componentes do sistema de ar comprimido dos reguladores 
(usina) 

 De uma maneira geral, os sistemas de ar comprimido, abrangendo 14 (catorze) 
compressores apresentam: 

• Os compressores estão em fim de vida, devendo ser substituídos por 
equipamentos novos, automáticos, com vazão de ar adequada ao consumo 
médio atual e sistema de controle e supervisão integrados ao novo SDSC. 

• Os dois reservatórios principais e reservatórios intermediários e reservatórios 
dos freios das unidades, deverão ser submetidos a vistorias e ensaios de 
certificação. 

• Purgas automáticas deverão ser introduzidas nos compressores e em cada 
reservatório. 

• Toda a instrumentação de controle e supervisão deverá ser substituída. 
• Toda a cablagem de força e controle deverá ser substituída; 
• Deverá ser procedida uma verificação completa das linhas de ar para a 

eliminação dos vazamentos. 
• Substituição de parte das tubulações. 

16 Substituição dos disjuntores de geradores 

Os disjuntores atuais são a ar-comprimido e sua linha de fabricação já foi terminada, 
que acarretará falta de peças para reposição. 

17 
Substituição dos componentes do sistema anti-incêndio dos trafos elevadores 
(usina) 
  

• O sistema de instrumentação supervisão e controle deverão ser substituídos por 
equipamentos novos e de mesma característica, integrados ao novo SDSC; 

• As eletrovávulas também deverão ser substituídas; 
• Toda a cablagem de força e controle deverá ser substituída. 

18 Substituição dos componentes do sistema de detecção de incêndio (usina) 
• Substituição de todas as válvulas de disparo e fins de curso; 
• Substituição de todo o sistema de controle por um sistema moderno, com 

possibilidade de integração com o novo SDSC; 
• Substituição/ acréscimo de detectores de temperatura e fumaça; 
• Substituição dos bicos nebulizadores; 
• Substituição da cablagem interna e externa. 

19 Substituição dos componentes do sistema de tratamento de óleo (usina) 
• A bomba de fuso, responsável pela circulação de óleo, deverá sofrer ser 

substituída em virtude do longo tempo de operação;  
• Os tanques responsáveis pelo recolhimento de óleo serão limpos e verificados 

interna e externamente; 
• Novo sistema de medição de nível dos tanques de óleo, possibilitando uma 

verificação visual local e um acompanhamento remoto da sala de comando; 
• Toda a tubulação do sistema deverá passar por processo de recuperação das 

partes internas e externas.  
• A unidade móvel de tratamento de óleo terá seu quadro de comando e 
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instrumentações substituídos e suas partes mecânicas limpas, visando a 
melhoria e modernização operacional do sistema; 

• O sistema de iluminação e tomadas da estação de tratamento de óleo de-verá 
ser todo substituído e refeito um projeto atendendo as necessidades do local; 

• Os quadros de controle também estão em péssimo estado e obsoletos e 
deverão ser substituídos; 

• Toda instrumentação deverá ser substituída; 
• A cablagem de força e controle deverá ser redimensionada substituída. 

20 Substituição do sistema de tratamento de água (usina) 
 A ETA atual deverá ser substituída por um sistema moderno, completamente 
automático, com supervisão também automática da qualidade da água tratada. 

21 Instalação de um sistema de tratamento de esgoto (usina) 
 Um sistema completo de tratamento de esgoto deverá ser instalado na usina, 
integrado ao novo SDSC, e atendendo aos requisitos do meio ambiente. 

22 Substituição do sistema de condicionadores de ar (usina) 
 O ar condicionado central atual será substituído por condicionadores de ar tipo mini 
split para atendimento as salas de comando central e local e sala de engenharia. 

23 Substituição de componentes do sistema de resfriamento das unidades (usina) 
 Toda a instrumentação deverá ser substituída, bem como toda a cablagem de força 
e controle. 

24 Substituição do sistema de regulação de velocidade (usina) 
 O regulador eletrônico de velocidade é do tipo analógico, está completamente 
obsoleto, bastante desgastado pela ação do tempo, sem peças de reposição. O escopo 
inclui: 

• Painéis de Reguladores de Velocidade Digital Completos. 
• Conjuntos de Medição de Velocidade Completos. 
• Conjuntos de Transdutores Lineares de Posição do Distribuidor. 
• Conjuntos de Transdutores Lineares de Posição do Rotor. 
• Serviços e Modificações nos Reservatórios de Óleo Despressurizado. 
• Serviços e Modificações nos Sistemas de Bombas de Pressurização de Óleo. 
• Serviços e Modificações nos Acumuladores de Pressão Ar-Óleo. 
• Serviços e Modificações nas Válvulas do Sistema Hidráulico. 
• Conjuntos de Travas Hidráulicas Automáticas do Distribuidor Completas. 
• Modificações nos Servomotores. 
• Modificações nas Válvulas Principal do Distribuidor e do Rotor. 
• Modificações no Tanque de Recolhimento de Perda de Óleo. 
• Modificações no Distribuidor. 

25 Instalação de um sistema de monitoramento (usina) 
  

 Um sistema completo de monitoramento das vibrações e deslocamento de eixo e 
pressões na caixa espiral, tubo de sucção e tampas inferior e superior da turbina, 
integralizado com o novo SDSC, é previsto. 

26 Substituição dos componentes dos sistemas de freio e levantamento do rotor 
(usina) 

• Substituição de toda a instrumentação, eletroválvulas e fins-de-curso. 
• Novos painéis para Controle do Freio, Levantamento do Rotor e Bomba de 

Injeção. 

27 Substituição dos componentes do sistema de  bombeamento de graxa (usina) 
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• Substituição da instrumentação; 
• Substituição do painel de controle; 
• Substituição da cablagem interna e externa. 
• Substituição das bombas. 

28 Substituição dos componentes do sistema de drenagem da tampa da turbina 
(usina) 

• As duas bombas (por máquina) deverão ser substituídas por outras com vazão 
compatível com um determinado volume de água. 

• A vazão de cada bomba também deverá ser supervisionada; 
• Toda a instrumentação de nível no poço da turbina deverá ser substituída; 
• O sistema de controle e supervisão das bombas deverá também ser substituído; 
• A cablagem interna e externa deverá ser substituída. 

29 Substituição do sistema de supervisão e controle das comportas de emergência 
(usina) 

 Substituição do sistema antigo de medição da posição das comportas, impreciso e 
desgastado pela ação do tempo, por um novo sistema. 

30 Substituição dos componentes do sistema de medição hidráulica (usina) 
 As medições hidráulicas de cada unidade compreendem as medições dos níveis 
dos reservatórios de montante e jusante, vazão turbinada, perda de carga nas grades e 
pressão na caixa espiral. Todos os instrumentos serão substituídos por instrumentos 
novos, mais modernos e compatíveis com o novo SDSC. 

31 Instalação de talha elétrica no poço da turbina (usina) 
  

 Devido a dificuldades de movimentação de cargas no poço da turbina, serão 
adquiridas e instaladas talhas elétricas de 5 toneladas com respectivos trilhos e vigas. 

32 Substituição do sistema de aquecimento dos enrolamentos dos geradores (usina) 
  

 As resistências de aquecimento do gerador são de 1000 W, 220 V, em número de 
18 por fase. Têm mais de trinta anos de operação, estando em fase final de vida e 
necessitam ser substituídas. O painel de controle local e a cablagem interna e externa 
deverão também ser substituídas. 

33 Substituição da instrumentação dos Mancais das unidades geradores (usina) 
• Substituição de toda a instrumentação de indicação local e remota de níveis e 

temperatura; 
• Acréscimo de instrumentação para medir a quantidade de água no óleo; 
• Acréscimo de bomba e filtro duplo para a circulação e filtragem do óleo, com 

indicação de filtro entupido; 
• Acréscimo de um sistema de extração de vapor de óleo; 

34 Substituição dos cabos e vias de cabos da usina e vertedouro 
35 Substituição dos cabos e vias de cabos da subestação 

 De uma maneira geral, para casa de máquinas, vertedouro e subestação, os cabos 
de força, controle e instrumentação apresentam sinais de envelhecimento e isolação 
degradada, devendo ser substituídos. Além disso, por conta das alterações da 
configuração e disposição dos novos painéis do SDSC, proteção e auxiliares torna difícil o 
reaproveita-mento dos mesmos. 
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36 Substituição dos cubículos dos serviços auxiliares em corrente alternada (CA) 
(usina e subestação) 

• Os cubículos e painéis de serviço auxiliar foram instalados no final da década de 
setenta e estão a mais de trinta anos em operação; 

• Seus equipamentos e componentes, tais como disjuntores, relés auxiliares, relés 
de proteção são obsoletos; 

• A parte interna dos cubículos se apresenta em situação precária, como por 
exemplo: oxidações na chaparia, materiais e equipamentos também em estado 
precário e fiação com isolação degradada pelo tempo; 

• Não existem mais sobressalentes de muitas peças e equipamentos, alguns 
fabricantes não existem mais. 

Desta forma, todo serviço auxiliar CA será substituído. 

37 Substituição da instrumentação e painéis de controle dos transformadores 
reguladores (usina e subestação) 

• Toda a sua instrumentação, compreendendo os instrumentos de medição das 
temperaturas do óleo e enrolamento, nível do óleo, relés de gás e válvula de 
segurança, está muito desgastada pela ação do tempo e necessita ser 
substituída; 

• O painel completo do sistema de acionamento do comutador em carga está 
também muito desgastado pela ação do tempo e necessita ser substituído; 

38 Substituição dos retificadores e painéis de controle dos serviços auxiliares em 
corrente contínua (CC) (usina e subestação 

• Os equipamentos do sistema de corrente contínua foram instalados conforme 
projeto original e estão a mais de trintas anos em operação; 

• Equipamentos e quadros obsoletos; 
• A parte interna dos quadros apresenta em situação precária, como por exemplo: 

oxidações na chaparia, materiais e equipamentos também em estado precário, 
fiação com isolação degradada pelo tempo, entre outros; 

Desta forma, todo o serviço auxiliar CC será substituído, atendendo as novas normas e 
com todas as facilidades para suas integrações ao SDSC. 

39 Substituição do sistema de controle e componentes dos disjuntores 500/230 kV 
(subestação) (USINA) 

 A SE Sobradinho possui disjuntores em 500 kV (BBC e SIEMENS) e em 230kV 
(Delle Alsthom e ABB). Os disjuntores BBC e Alstom são da década de 70, mas possuem 
contatos primários em bom estado. Porém: 

• Seu sistema de controle tem componentes bastante envelhecidos, obsoletos, em 
final de vida útil e necessita ser substituído; 

• A instrumentação está obsoleta, desgastada pela ação do tempo e em fase final 
de vida útil e necessita também ser substituída; 

• As bobinas de abertura e fechamento, por ser componentes de segurança, 
deverão ser substituídas. As caixas terminais dessa bobinas, deverão também 
ter seus componentes substituídos; 
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Toda a tubulação e também os reservatórios de ar comprimido deverão ser submetidos a 
ensaios para a eliminação dos vazamentos e certificação da operação segura na pressão 
nominal do sistema. 
 

40 Construção de sala de comando local na casa de força e reforma na sala de 
comando (usina) 

 É necessária a construção de uma sala de comando local na casa de máquinas e 
da reforma completa da sala de comando centralizada com todo o mobiliário necessário. 

41 
Serviços de montagem dos novos sistemas e equipamentos, assim como toda 
desmontagem dos sistemas e equipamentos a serem desativados.  (usina e 
subestação) 

42 

Serviços de projeto, teste em fábrica, projetos executivos, supervisão de 
montagem, treinamento, despesas de viagem, comissionamento, frete, seguros e 
operação assistida (usina e subestação) 

 
 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 2 
 

Minuta modelo dos termos aditivos aos Contratos de Compra 
e Venda de Energia Elétrica decorrentes da Lei nº 

11.943/2009 



 

 

 

 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

 

 

 

CHESF 

 

X 

 

CONSUMIDOR INDUSTRIAL 

 

XXXXXX ADITIVO AO CCVE – XXX/2004 
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Departamento de Relações Comerciais - DRC 

XXXXXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E 

VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA – CCVE-XXX/2004, 

FIRMADO ENTRE A COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 

SÃO FRANCISCO — CHESF E CONSUMIDOR, EM 

20/10/2004. 

 

Pelo presente instrumento, as PARTES 

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO, empresa concessionária 

de serviços públicos de energia elétrica, com sede na cidade do Recife, estado de 

Pernambuco, à rua Delmiro Gouveia, número 333, no bairro de San Martin, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 

número 33.541.368/0001-16 e no Cadastro Fiscal do Estado de Pernambuco sob o 

número 18.1.001.0005584-6, doravante designada simplesmente “CHESF”, neste 

ato representada, na forma de seu Estatuto Social por seus Diretores ao final 

qualificados e assinados, e  

CONSUMIDOR X, (a ser qualificado da forma seguinte) ..... doravante designada 

simplesmente “CONSUMIDOR”, neste ato representada, na forma de seu 

Estatuto Social por seus Diretores ao final qualificados e assinados, 

 

CONSIDERANDO que: 

• o Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica – CCVE-010/2004, celebrado 

em 20 de outubro de 2004, com previsão de encerramento em 31 de dezembro de 

2010, teve sua vigência prorrogada até 30/06/2015 nos termos do art. 22 da Lei 

nº 11.943 de 28 de maio de 2009 conforme Termo Aditivo XXXXX de 24 de 

novembro de 2010; 

• a Medida Provisória nº 677, de 22 de junho de 2015 (MP 677, de 2015), alterou o 

art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, com a seguinte redação para o 

caput desse artigo: “Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados 

entre concessionárias geradoras de serviço público, inclusive aquelas sob controle 

federal, com consumidores finais, vigentes à data de publicação desta Lei e que 

tenham atendido o disposto no art. 3º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 

2002, serão aditados a partir de 1º de julho de 2015, desde que atendidas as 

condições estabelecidas neste artigo, mantidas as demais condições contratuais.”; 
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• O presente aditivo foi negociado entre as PARTES nas condições econômico-

financeiras estabelecidas pela MP 677, de 2015, especialmente as relativas à 

reserva de potência, à atribuição de cotas, à tarifa e à prorrogação da concessão 

da Usina de Sobradinho por até 30 anos; 

• A CHESF formalizou junto à ANEEL, em 16/07/2015, a solicitação da prorrogação 

da UHE Sobradinho com o objetivo de garantir o cumprimento do §5º do art. 22 da 

Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, com a nova redação dada pela MP 677, de 

2015; 

• A manifestação de interesse das PARTES em aditar o CONTRATO na forma da MP 

677, de 2015; 

 

as PARTES resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao CONTRATO, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

Cláusula 1 Este Termo aditivo, doravante denominado ADITIVO, tem por 

objeto estabelecer os termos e condições relativos à prorrogação do CONTRATO. 

Parágrafo Único - O CONTRATO tem o seu prazo de vigência prorrogado para 

08 de fevereiro de 2037, nos termos do §1º do art.22 da Lei nº 11.943, de 28 de 

maio de 2009, com a nova redação dada pela MP 677, de 2015. 

 

Cláusula 2 A Reserva de Potência objeto deste CONTRATO é parte do 

conjunto de Reservas de Potência a ser disponibilizado pela CHESF para 

atendimento aos consumidores com contratos suportados pelo art. 22 da Lei nº 

11.943, de 28 de maio de 2009, com redação dada pela MP 677, de 2015. 

Parágrafo Primeiro – O conjunto de Reservas de Potência de que trata o caput 

corresponde a uma quantidade constante de energia no período de 01 de julho de 

2015 a 08 de fevereiro de 2032 e a uma quantidade com redução uniforme à 

razão de 1/6 (um sexto) a cada ano a partir de 09 de fevereiro de 2032, 

encerrando-se em 08 de fevereiro de 2037.   

Parágrafo Segundo – A Reserva de Potência objeto deste ADITIVO será 

oriunda da soma da (i) totalidade da parcela da garantia física vinculada ao 



 

3 
 

CHESF – Departamento Jurídico  
 
 
 

DAJE 
 

CHESF – Superintendência de 
Comercialização de Energia Elétrica 

 
 
 

Departamento de Relações Comerciais - DRC 

atendimento dos contratos de fornecimento de energia elétrica em contexto, a 

qual não foi destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de 

potência, nos termos do art. 1º, § 10, §11 e §12, da Lei nº 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013; à (ii) parcela vinculada a noventa por cento da garantia física da 

Usina Hidrelétrica Sobradinho, no centro de gravidade do submercado da usina, 

deduzidas as perdas elétricas e o consumo interno. 

Parágrafo Terceiro – Caso o Projeto de Lei de Conversão da MP 677, de 2015, 

seja aprovado modificando o texto original da referida Medida Provisória que 

acarrete alteração da quantidade de energia estabelecida em qualquer das 

parcelas referidas no parágrafo anterior e/ou das cotas contempladas no art. 22, 

§17 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, com a redação dada pela MP 677, 

de 2015, a Reserva de Potência deste ADITIVO sofrerá alteração na mesma 

proporção e pelo mesmo período, assegurando às PARTES a manutenção da 

relação financeira entre a antecipação e compensação estabelecida pelos incisos I 

e II do § 13 do mesmo art. 22 da Lei nº 11.943, de 2009, com a redação dada 

pela MP 677, de 2015.  

     

Cláusula 3 O Quadro de Reserva de Potência com os montantes contratados, 

referente ao período de 01 de julho de 2015 até 08 de fevereiro de 2037, encontra-se no 

ANEXO 1 deste ADITIVO. 

Parágrafo Primeiro – A critério do CONSUMIDOR o montante de energia associado a 

este CONTRATO poderá ser rateado entre suas unidades consumidoras, desde que não 

haja transferência de energia do segmento horário de ponta para o fora de ponta e que 

essas unidades também estejam com contratos suportados pelo art. 22 da Lei nº 

11.943/2009. 

Parágrafo Segundo – O rateio de que trata o parágrafo anterior poderá ser revisado a 

cada ano, devendo, se for o caso, ser comunicado à CHESF com antecedência mínima de 

sessenta dias antes do fim do ano em curso para vigorar no ano seguinte. 

 

Cláusula 4 A Reserva de Potência anual contratada poderá ser alterada, nos 

seguintes termos: 
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I. o CONSUMIDOR deverá apresentar, com antecedência mínima de sessenta 

dias do início do ano civil subsequente, sua revisão de Reserva de Potência 

anual contratada para o ano seguinte; 

II. a Reserva de Potência anual deverá respeitar o limite anual de energia 

estabelecido na Cláusula 2 e na Cláusula 3; 

III. para o segmento fora de ponta não poderão ser alteradas as respectivas 

Reservas de Potência; 

IV. a Reserva de Potência anual no segmento de ponta poderá ser reduzida 

respeitando o limite inferior de 90% (noventa por cento) da Reserva de 

Potência contratada neste segmento, apenas se o CONSUMIDOR tiver 

contratado o mesmo montante de Reserva de Potência nos segmentos ponta 

e fora de ponta e não será admitida caso o CONSUMIDOR tiver contratado 

montantes diferentes nos segmentos ponta e fora de ponta. 

 

Cláusula 5 Caso o CONSUMIDOR decida por uma redução permanente ou rescisão 

de seu CONTRATO, os montantes de energia associados deverão ser facultados aos 

demais consumidores com contratos suportados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de 

maio de 2009, nos termos dispostos no art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, 

com redação dada pela MP 677, de 2015, desde que não haja transferência de energia do 

segmento horário de ponta para o fora de ponta. 

Parágrafo único. Salvo se acordado prazo diverso entre as PARTES, as 

comunicações de que trata o caput desta Cláusula serão realizadas com 

antecedência mínima de: 

(i) 6 (seis) meses em relação ao início do ano civil subsequente 

para a hipótese de redução permanente, com efeitos a 

partir de primeiro de janeiro do ano civil subsequente; 

(ii) 18 (dezoito) meses para a hipótese de rescisão, nos termos da 

alínea “d” da Cláusula 23 do CONTRATO. 

 

Cláusula 6 Será considerada energia livre aquela que ultrapassar os seguintes 

referenciais de energia: 
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I. para o segmento fora de ponta, a energia associada à Reserva de Potência 

contratada neste segmento considerando o fator de carga unitário; e 

II. para o segmento de ponta, a energia associada ao maior valor entre: 

a) a Reserva de Potência contratada neste segmento considerando o 

fator de carga unitário; e 

b) 90% (noventa por cento) da Reserva de Potência contratada no 

segmento fora de ponta considerando fator de carga unitário. 

 

Cláusula 7 As tarifas de energia e demanda referentes a este CONTRATO serão 

calculadas seguindo o disposto no art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, com 

redação dada pela MP 677, de 2015.  

 

Cláusula 8 O presente ADITIVO será renegociado, por iniciativa de qualquer das 

PARTES, em caso de modificação das condições da MP 677, de 2015, que ocorra no 

âmbito do processo legislativo de sua conversão em lei, seja em função da alteração 

do seu texto por meio da respectiva lei de conversão ou da sua definitiva perda de 

eficácia ou de sua definitiva rejeição, observado o disposto no § 11 do art. 62 da 

Constituição da República, no que tange às matérias de que tratam os itens (i) ao (v) 

da Cláusula 9, respeitado o disposto no Parágrafo Terceiro da Cláusula 2. 

 

Cláusula 9 O presente ADITIVO será renegociado, por iniciativa de qualquer das 

PARTES, em caso de decisões proferidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica-

ANEEL em decorrência da modificação das condições da MP 677, de 2015, que ocorra 

no âmbito do processo legislativo de sua conversão em lei, seja em função da 

alteração do seu texto por meio da respectiva lei de conversão ou da sua definitiva 

perda de eficácia ou de sua definitiva rejeição, observado o disposto no § 11 do art. 62 

da Constituição da República, desde que a referida modificação diga respeito às 

seguintes matérias:  

(i) Os montantes de Reserva de Potência de que trata o Parágrafo 2º do Art. 

22 da Lei 11.943 de 2009, na redação dada pelo Art. 5º da MP 677, de 

2015, sem prejuízo da aplicação do disposto na Cláusula 2 deste 

ADITIVO; 
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(ii) O montante de cotas de garantia física de energia e de potência de que 

trata o § 17 do art. 22 da Lei 11.943 de 2009, com a redação dada pelo 

Art. 5º da MP 677, de 2015; 

(iii) A prorrogação da concessão da UHE Sobradinho nos termos previstos na 

MP 677, de 2015;  

(iv) A atualização, a majoração e o reajuste a que se referem os Parágrafos 

de 7º a 9º do Art. 22 da Lei 11.943 de 2009, na redação dada pelo Art. 

5º da MP 677, de 2015; e/ou 

(v)   O adicional tarifário e sua respectiva compensação a que se refere os 

incisos I e II do Parágrafo 13 do Art. 22 da Lei 11.943 de 2009, na 

redação dada pelo Art. 5º da MP 677, de 2015.  

 

Cláusula 10 A renegociação prevista nas cláusulas 8 e 9 levará em consideração as 

condições inicialmente ajustadas no presente negócio e será promovida no prazo de 

até 30 (trinta) dias contados das decisões da ANEEL ou da publicação da alteração do 

texto da MP 677, de 2015, ou da sua definitiva perda de eficácia ou de sua definitiva 

rejeição, observado o disposto no § 11 do art. 62 da Constituição da República. 

Parágrafo Único - O prazo estabelecido no caput dessa cláusula poderá ser prorrogado 

por mais 30 (trinta) dias, por mútuo acordo das PARTES. Após este prazo, caso as 

PARTES não acordem os termos e condições do novo aditivo contratual previsto no caput 

desta Cláusula, as PARTES promoverão mediação junto à ANEEL, observadas as 

Cláusulas 29 e 30 do CONTRATO. 

  

Cláusula 11 Os termos do presente ADITIVO não implicam renúncia ao disposto nos 

artigos 478 e 479 do Código Civil Brasileiro, notadamente no que se refere à Reserva 

de Potência, à atribuição de cotas, à tarifa e à prorrogação da concessão da Usina de 

Sobradinho por até 30 anos.  

  

Cláusula 12 As PARTES comprometem-se a adotar todas as medidas legais cabíveis 

para o fim de preservar as condições da MP 677, de 2015, inclusive aquelas 

necessárias à preservação dos montantes máximos de Reserva de Potência e cotas de 

energia mencionados neste ADITIVO.  
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Cláusula 13 O presente ADITIVO será enviado à ANEEL para homologação. 

 
 

Cláusula 14 Permanecem inalteradas todas as cláusulas do CONTRATO e de seus 

Termos Aditivos em tudo o que explícita ou implicitamente, com este ADITIVO não 

conflitem. 

 

 

ASSIM AJUSTADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE INSTRUMENTO, EM 2 

(DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, EM PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS 

ABAIXO RELACIONADAS. 

 

Recife, 30 de junho de 2015. 

 

 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF 
 

 

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 

CPF:  CPF: 

 

 

CONSUMIDOR X:  

 

 

Nome:  Nome: 

Cargo:  Cargo: 

CPF:  CPF: 

 

 

 

Testemunhas: 
 
 

Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 
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ANEXO I 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA O QUADRO DE RESERVA DE POTÊNCIA 

Anexo ao Termo Aditivo Nº xx do Contrato de Compra e Venda de Energia 

Elétrica, CCVE 010/2004 firmado entre a CHESF e CONSUMIDOR X, em 

dd/dd/aaaa. 

 

Período de fornecimento 

Reserva de Potência 
(valores em kW) 

ponta fora ponta 

01/07/2015 a 08/02/2032   

09/02/2032 a 08/02/2033   

09/02/2033 a 08/02/2034   

09/02/2034 a 08/02/2035   

09/02/2035 a 08/02/2036   

09/02/2036 a 08/02/2037   

 

 



 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 3 
 

Carta CE-PR-168/2015, de 10 de julho de 2015, por meio 
da qual a Chesf requer à Aneel a prorrogação da concessão 

da UHE Sobradinho. 







 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 4 
 

Parecer Jurídico “Regime Jurídico e Riscos Envolvidos na 
Prorrogação de Contratos de Fornecimento de Energia 

Elétrica sob a Égide da MP 677/15”. 



























































































































































 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 5 
 

Despacho do Departamento Jurídico 
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